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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 01/2026 

A Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Nº 2016/26, 

torna pública a realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e 

formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Indaial - SC, 

que se regerá pelas Leis nº 2317/1994, 105/2010 e 266/2022, suas alterações e pelas normas 

estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de 

responsabilidade do IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. Ao Município de Indaial, reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo 

com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de classificação 

e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, expressas nos 

Anexos I, II, III e IV, parte integrante do presente Edital. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 22/04 a 21/05 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 04 e 05/05/2026 

Divulgação dos pedidos de isenção 12/05/2026 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos 21/05/2026 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 25/05/2026 

Resultado da análise dos laudos de deficiência 01/06/2026 

Prazo para envio dos títulos - Procuradores 25 e 26/05/2026 

Divulgação dos locais de prova 03/06/2026 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 14/06/2026 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 15/06/2026 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar 16 e 17/06/2026 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br Até 26/06/2026 

Classificação Preliminar Até 26/06/2026 

Recursos contra pontuação 29 e 30/06/2026 

Convocação para prova prática – Motorista Caminhão e Operadores 06/07/2026 

Realização da prova prática – Motorista Caminhão e Operadores 11/07/2026 

2ª Classificação Preliminar – após correção da prova dissertativa dos 

Procuradores Municipais 
06/07/2026 

Recursos contra correção da prova dissertativa - Procurador 07 e 08/07/2026 

Classificação Final para cargos sem prova prática ou dissertativa 02/07/2026 

Classificação Final – Procuradores e Operadores Até 16/07/2026 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, 

sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do 

certame. 

1.5. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br clicar no link do 

cargo escolhido e conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código, 

antes de confirmar a inscrição. 

1.6. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 

qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Indaial. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da posse no cargo); 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

2.10. Apresentar relação de bens.  

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso 

Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência, e a eles 

serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o 

artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações. 

3.2. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.3. O candidato deverá enviar Laudo Médico, com indicação da Classificação Internacional de 

Doenças – CID, e atestando a deficiência, durante o período de inscrições, pelo site www.ibam-

concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Laudo Médico, escolher o arquivo e 

enviar. 

3.3.1. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

3.3.2. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 

concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.4. O candidato com deficiência aprovado será convocado, no momento da nomeação, para se 

apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a deficiência e a 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado.  

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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3.5. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 

se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 3.1.  

3.6. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível com 

o cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

3.7. Caso a junta de especialistas não reconheça como deficiência, conforme Decreto Nº 3.298/99, o 

candidato voltará para sua classificação na concorrência ampla. 

3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória. 

3.9. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

3.10. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

3.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 

especificá-la e justificar a solicitação no Formulário de Inscrição.  

3.12. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.11, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  

3.13. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  

3.14. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 

contidas no item 3.3 e seus subitens, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista geral 

de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação.  

3.15. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 

preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  

3.16. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para o cargo, a vaga será considerada de 

ampla concorrência.  

3.17. A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados observará o percentual de 5% (cinco por 

cento) das vagas oferecidas para cada cargo, bem como das vagas que vierem a surgir durante o pra-

zo de validade do Concurso Público. 

3.17.1. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo, será nomeado 

para ocupar a quinta vaga oferecida no referido cargo, enquanto os demais serão contratados a cada 

intervalo de vinte vagas oferecidas no cargo. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO 

4.1. Período: das 06h do dia 22 de abril às 18h do dia 21 de maio de 2026, exclusivamente pela 

Internet, através do site (www.ibam-concursos.org.br). 

4.1.1. Valores de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 

Cargos de Nível Médio R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Cargos de Nível Fundamental R$ 100,00 (cem reais) 
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4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus 

Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 

disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 22 de abril e 18:00 (dezoito) horas do dia 21 de 

maio de 2026. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de 

inscrição. O candidato deverá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-

concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, PIX ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições até o horário definido no 

item 4.2, caso contrário não será considerado. No caso do agendamento bancário, o crédito só 

acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.4.2. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (matutino e vespertino). 

4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição os candidatos que comprovarem, não possuir 

renda de acordo com a Lei 3.442/2006, e os doadores de sangue que tenham realizado, no mínimo, 

03 doações nos últimos doze meses anteriores a data da publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar comprovante de cadastro, cujas informações estejam  atualizadas no CadÚnico, 

fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

(https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias, declarando que o candidato é componente 

de família hipossuficiente de renda. Somente serão aceitos cadastramentos realizados até a data de 

publicação deste Edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

as doações, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 

através de declaração da entidade coletora. 

4.5.3. Em qualquer situação de isenção, o candidato deverá enviar os documentos no período 

compreendido entre 01h de 04/05 e 23h e 59 min de 05/05/2026, pelo site www.ibam-

concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Isenção, escolher o arquivo e enviar. 

4.5.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

4.6. O IBAM, organizador do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na 

documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 12/05/2026. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição no prazo de dois dias 

úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser apresentado conforme 

item 7.2 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.2. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

http://www.ibam-concursos/
http://www.ibam-concursos/
https://cadunico.cidadania.gov.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 

3041 6262, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h, a fim de verificar a razão da pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Indaial não se respon-

sabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não há possibilidade de alteração/troca de cargos. 

4.11. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração 

da data do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior a pontuação mínima estabelecida no Anexo II. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas serão realizadas no dia 14 de junho de 2026, no período matutino para os cargos 

de nível Superior e no período vespertino para os cargos de Nível Médio/Técnico e 

Fundamental. Todas as provas terão a duração de 03 (três) horas.  

5.2.2. O local da realização das provas constará do cartão de confirmação de inscrição disponível no 

site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do Candidato ou no link Documentação do 

Concurso, a partir de 03/06/2026. 

5.2.3. Somente será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário 

estabelecido no cartão de confirmação. 

5.2.4. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.2.5. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.2.5.1. Os portões serão abertos às 8h e fechados às 9h no período da manhã e abertos às 13h e 

fechados às 14h no período da tarde. 

5.2.6. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de identidade, 

sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.7. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.2.8. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRM, CREF, etc.); Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; Certificado de Reservista; Carteira Nacional de Habilitação e Passaporte. 
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5.2.8.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e 

Carteira de Identidade Nacional - CIN. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem anterior, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, 

deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em formulário específico. 

5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material digital 

ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 

sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos eletrônicos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda 

eletrônica, notebook, calculadora, palmtop, relógio, caneta filmadora, entre outros, incorrerá na 

exclusão do candidato do certame, podendo a organização da prova vetar o ingresso do candidato 

com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.2.11. Nos locais de prova haverá rastreamento eletrônico de sinais. 

5.2.12. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da 

mesma, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.13. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 

juntos, após assinarem o boletim de sala. 

5.2.14. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá informar 

na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local apropriado para 

realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou favorecimento.  

5.2.15. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias.  

5.2.16. Considerando a Lei Federal nº 13.872/2019 haverá compensação do tempo de amamentação 

em favor da candidata. A genitora terá direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) 

horas por até 30 (trinta) minutos por filho, de até 6 (seis) meses de idade. 

5.2.17. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.18. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.2.19. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.20. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.21. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.22. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 

edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo inclusive 

determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.2.23. Caberá à entidade organizadora do certame, junto à Comissão Organizadora e Fiscalizadora 

do Concurso Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 
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5.2.24. A Comissão Organizadora e Fiscalizadora poderá, justificadamente, alterar as normas 

previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 

andamento do Concurso. 

5.2.25. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída pontuação zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou 

com rasura.  O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não 

o faça. 

5.2.26. Os gabaritos preliminares serão divulgados no dia 15/06/2026, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br 

 

5.3. Prova Dissertativa 

5.3.1. Aos candidatos ao cargo de Procurador Municipal será aplicada prova dissertativa composta 

de três questões, que será avaliada numa escala de 0,00 (zero) a 60,00 (sessenta) pontos, sendo 20 

pontos por questão e terá caráter eliminatório e classificatório. 

A prova dissertativa será elaborada acerca de tema da área jurídica dos seguintes tópicos:  

a) Contratos e Licitações 

b) Processo Civil 

c) Direito Administrativo 

5.3.2. A Prova para o cargo de Procurador terá a duração de 04 (quatro) horas. 

5.3.3. A prova dissertativa será realizada concomitantemente com a prova objetiva. 

5.3.4. Cada questão deverá ter, no mínimo 15 linhas e no máximo 20 linhas. 

5.3.5. Os textos produzidos pelos candidatos, em resposta às questões propostas, serão considerados 

sob os aspectos do conteúdo e da expressão escrita, quanto à (ao): 

a) Conhecimento técnico científico sobre a matéria (80% da pontuação) 

b) Sistematização lógica e nível de persuasão e coesão textual (20% da pontuação) 

5.3.6. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos ao cargo de Procurador que 

tenham sido aprovados e classificados nas provas objetivas até a 30ª colocação, após a 

publicação da classificação preliminar, mais os empatados na última nota considerada para este fim. 

5.3.7. Os candidatos não classificados até a ordem 30, mais os empatados na última nota, na prova 

objetiva serão automaticamente considerados desclassificados, para todos os efeitos. 

5.3.8. Não será permitido o uso de quaisquer formas de consulta. 

5.3.9. A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não 

prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo 

permitida a interferência e participação de outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha 

solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal 

do IBAM, devidamente treinado, para o qual o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente 

a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

5.3.10. A dissertação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja 

aquele indicado no caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a 

prova. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
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5.3.11. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 

acarretará a anulação da dissertação e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 

5.3.12. O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 

Examinadora de forma a garantir o sigilo e a impessoalidade na correção das provas. 

5.3.13. A identificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores. 

5.3.15. Na prova dissertativa eliminatória e classificatória, serão considerados aprovados os 

candidatos que obtiverem pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

5.3.16. Será atribuída pontuação ZERO ao texto que: 

a) não responder à proposta formulada pela Banca Examinadora; 

b) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, 

números e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local 

apropriado; 

c) for escrito a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

f) apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos; 

g) conter menos de 15 ou mais de 20 linhas. 

5.3.17. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo, feito a caneta e sob nenhuma hipótese 

será considerado na correção pela Banca Examinadora. 

5.3.18. As notas da prova dissertativa e a chave de correção, para os contemplados no item 5.3.6, 

serão divulgadas no dia 06 de julho de 2026. 

5.3.19. Após a correção, os pontos atribuídos aos candidatos na prova dissertativa serão somados aos 

pontos da prova objetiva e de títulos, se houver, e reprocessada a classificação com base nessa 

somatória. 

5.3.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 

 

5.4. Prova de Títulos 

5.4.1. Serão atribuídos pontos aos candidatos ao cargo de Procurador Municipal, mediante 

apresentação de: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde 

que guarde relação direta com as funções do cargo, com o mínimo de 360 (trezentos e 

sessenta) horas/aula, mediante apresentação de cópia simples de certificado de conclusão 

devidamente registrado: 01 (um) ponto, sendo possível apresentar até 02 certificados. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 

relação direta com as com as funções do cargo, mediante apresentação de cópia simples de 

certificado de conclusão e título de Mestre devidamente registrado: 03 (três) pontos, sendo 

possível apresentar somente 01 certificado/diploma. 

 Doutorado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 

relação direta com as funções do cargo, mediante apresentação de cópia simples de certificado 

de conclusão e título de Doutor devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, sendo possível 

apresentar somente 01 certificado/diploma. 

5.4.2. As pontuações mencionadas acima serão cumulativas. 
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5.4.3. Apresentação de títulos: 

5.4.3.1. Os candidatos contemplados pelo item 5.4.1 deste Edital deverão enviar cópia de seus títulos, 

no período de 25 e 26 de maio de 2026, no horário compreendido entre 8h e 20h, pelo site www.ibam-

concursos.org.br.  

5.4.3.2. Para envio da documentação o candidato deverá realizar os seguintes procedimentos:  

a) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, através da Área do candidato com número do CPF e 

senha. Logo em seguida, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS/ Enviar um novo 

documento, escolher a opção TÍTULOS e anexar o arquivo que deseja encaminhar (Graduação; 

Especialização; Mestrado e/ou Doutorado) e pressionar a opção Enviar.  

b) os arquivos encaminhados ficam listados na tela Documentos enviados. O candidato poderá 

visualizar os arquivos clicando em cima do documento.  

c) se for necessário apagar um arquivo enviado por engano, basta clicar no ícone da lixeira que fica 

ao lado do nome do arquivo, desde que seja feito antes das 20h do último dia de postagem. 

Caso contrário será considerada a documentação anexada.  

d) serão desconsiderados os documentos que não forem anexados corretamente em suas 

respectivas titulações (Especialização; Mestrado e/ou Doutorado).  

e) o sistema on-line aceita somente arquivos no formato pdf, com no máximo 2Mb cada.  

f) os nomes dos arquivos não deverão conter caracteres especiais, acentos, cedilha e espaço.  

g) o IBAM e o Município de Indaial não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica ou operacional que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo 

quando o motivo da falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades 

organizadoras do Concurso Público.  

5.4.3.3. A análise das provas de títulos é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal - IBAM. 

 

5.5. PROVA PRÁTICA 

5.5.1. Os candidatos aprovados no cargo de Motorista de Caminhão, Operador de Máquinas 

Niveladora, Operador de Retroescavadeira e Operador de Trator de Pneus que tiverem obtido a 

classificação até a ordem 30, na prova objetiva, serão convocados para a prova prática, que terá 

caráter classificatório e eliminatório e será realizada em data e local a ser divulgado em edital 

próprio. 

5.5.2. A prova prática será realizada com o veículo para o qual o candidato se inscreveu e consistirá na 

operação e manobras com o veículo. 

5.5.3. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-

Profissionais do cargo e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado após a 

publicação da classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 

5.5.4. A pontuação da prova prática será somada a pontuação final da prova objetiva e a classificação 

reprocessada com base no total de pontos. 

5.5.5. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área e o resultado divulgado no 

site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o encer-

ramento da prova prática. 

 

 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

O total de pontos dos candidatos será obtido pela adição dos pontos a eles atribuídos em cada núcleo 

da prova objetiva. 

6.1.2. No caso dos candidatos ao cargo de Procurador Municipal, serão acrescidos os pontos de 

títulos, se houver, e da prova dissertativa na segunda classificação preliminar e na final. 

6.1.3. No caso dos candidatos aos cargos de Motorista de Caminhão, Operador de Máquinas 

Niveladora, Operador de Retroescavadeira e Operador de Trator de Pneus, serão acrescidos os 

pontos da prova prática na classificação na final. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis (a página abrirá no dia seguinte após a publicação), contados após a publicação do ato que 

motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Indaial não se responsabilizarão por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da falha for 

comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 7 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 
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d) sem fundamentação lógica, coerente e consistente e sem pedido; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibamconcursos.org.br). 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para os cargos de Nível Superior e Nível Médio: 

1º) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2º maior no de pontos na prova de Legislação/Raciocínio Lógico; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

 

b) para os cargos de Nível Fundamental: 

1º) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3º) maior no de pontos na prova de Português; 

 

8.2.1. Em atendimento a Lei 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), quando a igualdade de pontos 

envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o 

desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, a partir do qual serão aplicados 

os demais critérios estabelecidos. 

8.2.2. De acordo art. 440 da Lei Federal nº 11.689/2008, o exercício da função de jurado é o primeiro 

critério (exceto quando concorrer com Pessoa Idosa) para desempate em Concursos. 

8.2.3. Na hipótese do exercício da função de jurado o candidato deverá apresentar certidão expedida 

pela Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo do jurado, durante o período de 

inscrições, pelo site www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao 

acessar a área, localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Outros, 

escolher o arquivo e enviar. 

8.2.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, em 

ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), através da 

opção Documentação do Concurso e (www.indaial.sc.gov.br). 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Concurso, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial, seu endereço de 

e-mail e telefone, para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

 

http://www.ibamconcursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.indaial.sc.gov.br/
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

9.2. A homologação do Concurso será feita por ato do Prefeito de Indaial, mediante a apresentação 

das listagens finais dos resultados do certame. 

9.3. O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação, 

podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, por ato do Prefeito de Indaial. 

9.4. Os candidatos aprovados no Concurso, inclusive os deficientes, serão convocados para o exame 

médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, através de 

correspondência pessoal e registrada e dos meios de comunicação julgados convenientes pela 

Administração Municipal. 

9.4.1. Os exames médicos, cuja responsabilidade pelo custeio é do candidato, conforme anexo IV, são 

eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou 

mental para o exercício do serviço público para o qual se inscreveram. 

9.5. Os candidatos aos cargos de Educador de Abrigo e Auxiliar de Educador de Abrigo serão 

convocados, no momento da nomeação para realizarem a avaliação psicológica e social, em 

consonância com o ECA, a PNAS, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e as 

normativas éticas vigentes. 

9.5.1. A avaliação psicológica e social tem por finalidade verificar a compatibilidade das condições 

psicológicas e psicossociais do(a) candidato(a) com as atribuições do cargo. É eliminatória, sendo 

excluídos do concurso os candidatos que não apresentarem o perfil adequado. 

9.5.2. Será realizada por profissionais habilitados, podendo compreender entrevistas, dinâmicas, 

análise de trajetória e instrumentos técnico-científicos reconhecidos, observadas as regulamentações 

profissionais. 

9.5.3. Da Avaliação Psicossocial para o cargo de Educador(a) de Abrigo 

9.5.3.1. Serão avaliadas, de forma integrada, a motivação e aderência ao cargo; os recursos 

emocionais (equilíbrio, autocontrole, tolerância à frustração); as competências relacionais (empatia, 

comunicação, respeito à diversidade e estabelecimento de vínculos); a capacidade de trabalho em 

equipe e adaptação ao contexto institucional; e a organização pessoal para o exercício das funções. 

9.5.3.2. Serão considerados incompatíveis com o cargo, ensejando eliminação, aspectos como 

descontrole emocional recorrente, atitudes discriminatórias, baixa tolerância à frustração com reações 

inadequadas, fragilidades emocionais graves, resistência ao trabalho em equipe ou às normas 

institucionais, bem como quaisquer indícios de condutas que representem risco à integridade física ou 

emocional de crianças e adolescentes, devidamente fundamentados em parecer técnico. 

9.5.4. Da Avaliação Psicossocial para o cargo de Auxiliar de Educador de Abrigo 

9.5.4.1. Serão avaliadas a motivação e adequação ao cargo de apoio; os recursos emocionais 

(equilíbrio, autocontrole e resiliência); as competências relacionais (respeito, comunicação e postura 

colaborativa); a capacidade de atuação em equipe e cumprimento de rotinas institucionais; e a 

organização pessoal para execução das atividades de apoio. 

9.5.4.2. Configurarão incompatibilidade com o cargo, com consequente eliminação, situações como 

descontrole emocional significativo, intolerância ou discriminação, reações desproporcionais à 

frustração, fragilidades emocionais graves, resistência ao trabalho em equipe ou às normas, bem 

como quaisquer comportamentos que indiquem risco à segurança e aos direitos das crianças e 

adolescentes, conforme parecer técnico fundamentado. 
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9.5.5. O resultado será expresso como “APTO(A)” ou “INAPTO(A)”, com base em parecer técnico, 

resguardado o sigilo profissional. A participação implica ciência do caráter eliminatório da etapa, 

assegurado o direito de recurso nos termos do edital. 

9.6. Os candidatos convocados, para qualquer cargo, deverão apresentar a documentação 
relacionada abaixo, necessária à sua contratação conforme IN CGM 24/2026, estabelecida pelo 
Decreto 1977/2026.  
Documentos: 

a) Registro Geral – Cédula de Identidade e CPF 
b) Cadastro de Pessoas Físicas - Comprovante de regularidade do CPF, emitido pelo site da 

Receita Federal; 
c) Título Eleitoral; 
d) Certidão de quitação Eleitoral, emitido pelo site da Justiça Eleitoral; 
e) Certificado de Quitação da Obrigação do Serviço Militar – Dispensa/Reservista (para homens); 
f) Cópia do cartão PIS/PASEP/Inscrição INSS; 
g) Cópia dos itens da Carteira de Trabalho: Número, Série, Qualificação Civil, Alterações de 

Identidade, todos os registros de contratos de trabalho, inclusive o último, e a folha em branco 
subsequente, como também todas as anotações gerais e a folha em branco subsequente; 

h) Cópia da Certidão de Nascimento: atualizada nos últimos 120 dias (dispensado se for 
casado/união estável); 

i) Comprovante de endereço (água, luz, gás, telefone fixo ou celular, TV a cabo/internet ou IPTU) 
emitida no máximo há 90 dias ou contrato de locação, em nome do nomeado, cônjuge ou dos 
pais, caso resida com eles; 

j) Diploma ou Certificado de Escolaridade; 
k) Carteira de Registro de Órgão de Classe e Comprovante de Inscrição no Conselho Regional de 

Classe Profissional no estado de Santa Catarina, quando exigidos em edital; 
l) Cópia do cartão ou declaração de abertura de conta-salário do Banco Bradesco (onde será 

efetuado o pagamento); 
m) CNH – Carteira Nacional de Habilitação; 
n) Comprovante de contribuições previdenciárias, caso o nomeado já foi ou, nos casos previstos 

em lei, ainda é servidor municipal, estadual ou federal em outro órgão público (Certidão de 
Tempo de Serviço e CTC INSS); 

o) Portaria de Nomeação e Exoneração, quando o nomeado foi servidor público efetivo em outro 
órgão público; 

p) Extrato Previdenciário do INSS – CNIS; 
q) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, caso tenha declarado no exercício corrente; 
r) Certidão Antecedentes Criminais Federal; Certidão Antecedentes Criminais Estadual – caso o 

nomeado residiu em outro estado em um período anterior de até 5 (cinco) anos, faz-se 
necessário a Certidão de Antecedentes Criminais também do(s) outro(s) estado(s); 

s) Comprovante de Consulta da Qualificação do e-Social; 
t) Atestado admissional (original): atestando que está apto para trabalho, impresso em folha 

timbrada com o carimbo do médico (serão aceitos somente atestados emitidos por Médico do 
Trabalho); 

u) Formulário de Cadastro de Trabalhador para Admissão e Declarações anexas preenchidos, 
datados e assinados; 

v) Comprovante de regularidade do CPF dos dependentes declarados, emitido pelo site da 
Receita Federal; 

w) Cópia da Certidão de Casamento/União Estável/Divórcio atualizada dos últimos 120 dias; 
x) Cópia do cartão PIS/PASEP/Inscrição INSS do cônjuge; 
y) Cópia legível do RG/Identidade do cônjuge; 
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z) Cópia do documento de identidade (RG e CPF; Cópia da carteira de vacinação para menores 
de 14 anos;  

aa) Cópia de comprovante de matrícula dos filhos em idade escolar; 
bb) Cópia do cartão PIS/PASEP/Inscrição INSS de filhos maiores de idade dependentes. 

9.7. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do concurso público em qualquer de suas fases. 

9.8. Será excluído do certame, por ato da Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso 

Público, o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do concurso público; 

b) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do Concurso; 

c) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

d) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

e) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

g) deixar de assinar a Folha de Respostas. 

9.9. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do Regime Estatutário, na 

forma da Lei Complementar Municipal no 105/2010. 

9.10. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente Edital, bem como o compromisso 

tácito de aceitar as condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas. 

9.11. A aprovação em concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura Municipal de Indaial, dentro do prazo de validade do Concurso em conformidade 

ao número de vagas constantes do Anexo I deste Edital, respeitada a ordem de classificação. 

9.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, através do site www.ibam-

concursos.org.br, ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão Organizadora e 

Fiscalizadora do Concurso Público a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso, 

inclusive alterações que porventura ocorram durante o Concurso Público. 

9.13. Após a homologação, o candidato deverá manter atualizado seu endereço de e-mail e telefone, 

junto à Prefeitura Municipal de Indaial, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 

decorrentes da não-atualização desta informação. 

9.14. A convocação ocorrerá a partir da data de publicação da portaria de nomeação no Diário 

Oficial do Município (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/).  

9.15. O candidato convocado deverá manifestar seu aceite ou recusa no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da publicação da portaria de nomeação, por meio de e-mail ou mediante 

comparecimento ao Departamento de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial. 

9.16. O candidato convocado deverá manifestar seu aceite ou recusa no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data da publicação da portaria de nomeação, por meio de e-mail ou mediante 

comparecimento ao Departamento de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Indaial. 

9.17. A assinatura do ato de posse também deverá ocorrer dentro do mesmo prazo de 30 (trinta) dias, 

contado a partir da publicação da portaria de nomeação no Diário Oficial do Município. 

9.17.1. O candidato que deixar de comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal da Prefeitura 

do Município – localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 126, Indaial – para assinar o devido ato de 

posse no prazo estabelecido será eliminado. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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9.17.2. O prazo para assinatura do ato de posse poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, 

mediante requerimento devidamente justificado, em atendimento exclusivamente a exames médicos 

complementares de aptidão, custeados pelo candidato, por solicitação e a critério da perícia médica 

oficial do Município; ou pelo Departamento de Gestão de Pessoal no caso da falta de agenda 

disponível para o exame/perícia admissional. 

9.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso 

Público, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 

interpostos pelos candidatos. 

9.19. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 

9.20. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso estarão disponibilizados no site do IBAM, 

(www.ibam-concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Indaial (www.indaial.sc.gov.br). 

 

 

Prefeitura Municipal de Indaial, 20 de abril de 2026. 

 

 

Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público do Municipal de Indaial. 

 

 

 

 

http://www.indaial.sc.gov.br/
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CÓDIGO 

 

CARGO REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

NÍVEL SUPERIOR 

01 
ANALISTA DE OUVIDORIA E 

TRANSPARÊNCIA 

Diploma de graduação em curso superior na área administrativa e/ou 

equivalente. 
CR* 40h R$ 3.530,33 

02 ARQUITETO 
Diploma de graduação em Arquitetura e registro no CAU e Carteira de 

Registro de Órgão de Classe. 
CR* 40h R$ 10.635,09 

03 ASSESSOR JURÍDICO Diploma de graduação em Direito com registro regular na OAB. 2 40h R$ 6.670,82 

04 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Diploma de graduação de Curso superior em Administração, Direito, 

Economia, Ciências Contábeis ou Curso Superior equivalente a área 

administrativa. 

2 40h R$ 3.530,33 

05 ASSISTENTE SOCIAL 
Diploma de graduação em Serviço Social, registro no CRESS e Carteira 

de Registro de Órgão de Classe. 
1 30h R$ 4.569,75 

06 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 

Diploma de graduação em Ciências Contábeis, com registro no CRC e 

Carteira de Registro de Órgão de Classe e Carteira Nacional de 

Habilitação, categoria mínima "B". 

3 40h 
R$ 6.234,00 

(***) 

07 AUDITOR INTERNO 

Diploma de graduação em Administração, Contabilidade, Gestão Pública 

ou Economia, registro no respectivo órgão de classe e Carteira de 

Registro de Órgão de Classe. 

CR* 40h R$ 10.635,09 

08 BIOQUÍMICO II Diploma de graduação em Farmácia/Bioquímica e registro no CRF. CR* 20h R$ 4.513,96 

09 
CIRURGIÃO DENTISTA - 

BUCOMAXILOFACIAL 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Cirurgia e 

Traumatologia Bucomaxilofacial com registro no CRO. 
1 20h R$ 4.467,42 
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CÓDIGO CARGO 

 

REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

10 
CIRURGIÃO DENTISTA - 

ENDODONTISTA 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Endodontia 

com registro no CRO. 
1 20h R$ 4.467,42 

11 
CIRURGIÃO DENTISTA - 

PERIODONTISTA 

Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em Periodontia 

com registro no CRO. 
1 20h R$ 4.467,42 

12 CONTADOR Diploma de graduação em Ciências Contábeis e registro no CRC. CR* 40h R$ 10.635,09 

13 CONTROLADOR INTERNO 

Diploma de graduação em Administração, Contabilidade, Direito, Gestão 

Pública ou Economia, registro no respectivo órgão de classe e Carteira 

de Registro de Órgão de Classe. 

CR* 40h R$ 10.635,09 

14 EDUCADOR SOCIAL Diploma de graduação em Pedagogia ou Ciências Sociais. CR* 40h R$ 4.569,75 

15 ENFERMEIRO IV – (40h) Diploma de graduação em Enfermagem com registro no COREN. 1 40h R$ 5,970,86 

16 ENFERMEIRO V – (20h) Diploma de graduação em Enfermagem com registro no COREN. 1 20h R$ 2.985,42 

17 FARMACÊUTICO 
Diploma de graduação em Farmácia com registro no CRF. 

1 40h R$ 9.027,87 

18 FONOAUDIÓLOGO Diploma de graduação em Fonoaudiologia com registro no CREFONO. 1 20h R$ 4.513,96 

19 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Cardiologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

20 MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Cirurgia Vascular. 

CR* 10h R$ 7.560,50 

21 MÉDICO III – (20h) Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM. 1 20h R$ 10.335,80 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

 

22 
MÉDICO II – (40h)  Diploma de graduação em Medicina com registro no CRM. 1 40h R$ 20.671,62 

23 MÉDICO DERMATOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Dermatologia. 

CR* 10h R$ 7.560,50 

24 MÉDICO ENDÓCRINOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Endocrinologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

25 
MÉDICO 

GASTROENTEROLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Gastroenterologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

26 MÉDICO GINECOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Ginecologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

27 MÉDICO INFECTOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Infectologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

28 MÉDICO NEFROLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Nefrologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

29 MÉDICO NEUROLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Neurologia. 

1 10h R$ 7.560,50 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

30 MÉDICO NEUROPEDIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Neuropediatria. 

1 10h R$ 7.560,50 

31 MÉDICO ORTOPEDISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Ortopedia. 

 

1 
10h R$ 7.560,50 

32 
MÉDICO 

OTORRINOLARINGOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Otorrinolaringologia. 

 

1 
10h R$ 7.560,50 

33 MÉDICO PEDIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Pediatria. 

 

1 
10h R$ 7.560,50 

34 MÉDICO PNEUMOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Pneumologia. 

 

1 
10h R$ 7.560,50 

35 MÉDICO PROCTOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Proctologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

36 MÉDICO PSIQUIATRA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Psiquiatria. 

1 10h R$ 7.560,50 

37 MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Psiquiatria Infantil. 

1 10h R$ 7.560,50 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

38 MÉDICO REUMATOLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Reumatologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

39 MÉDICO UROLOGISTA 

Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Urologia. 

1 10h R$ 7.560,50 

40 MÉDICO VETERINÁRIO II Diploma de graduação em Medicina Veterinária com registro no CRMV. CR* 40h R$ 4.569,76 

41 NUTRICIONISTA Diploma de graduação em Nutrição com registro no CRN. 1 40h R$ 4.569,75 

42 ODONTÓLOGO II Diploma de graduação em Odontologia e registro no CRO. 1 20h R$ 4.467,42 

43 ODONTÓLOGO III Diploma de graduação em Odontologia e registro no CRO. 1 40h R$ 8.934,87 

44 ODONTOPEDIATRA 
Diploma de graduação em Odontologia e Especialização em 

Odontopediatria registro no CRO. 
1 20h R$ 4.919,81 

45 PROCURADOR MUNICIPAL Diploma de graduação em Direito com registro regular na OAB. CR* 40h R$ 10.635,09 

46 PSICÓLOGO Diploma de graduação em Psicologia com registro no CRP. 2 20h R$ 4.513,96 

47 
PSICOPEDAGOGO CLINICO OU 

ESCOLAR 

Diploma de graduação em Pedagogia ou Psicologia com especialização 

em psicopedagogia clínica ou escolar. 
1 40h R$ 4.664,12 

48 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diploma de graduação em Terapia Ocupacional com registro no 

CREFITO. 
1 20h R$ 4.513,96 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

49 EDUCADOR DE ABRIGO 

 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e aprovação na avaliação 

psicológica e social (**). 

1 
40h  

Escala 12/36 
R$ 3.385,47  

50 FISCAL DE MEIO AMBIENTE Diploma de conclusão do Ensino Médio. 1 40h 
R$ 3.530,33 

(***) 

51 FISCAL DE SAÚDE Diploma de conclusão do Ensino Médio. 1 40h 
R$ 2.975,57 

(***) 

52 MONITOR SOCIAL 
Diploma de conclusão do Ensino Médio e Carteira Nacional de 

Habilitação – Categoria B. 
2 40h R$ 3.181,19 

53 TÉCNICO EM ENFERMAGEM II 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem, em nível de 

Ensino Médio e registro no COREN. 
CR* 40h R$ 4.193,48 

54 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM V 

(20H) 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Enfermagem, em nível de 

Ensino Médio e registro no COREN. 
1 20h R$ 2.096,74 

55 
TEC. LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS 

Certificado de conclusão de Curso Técnico, em nível de Ensino Médio, 

em Análises Clínicas. 
CR* 40h R$ 4.193,48 

56 TÉCNICO SAÚDE BUCAL 
Certificado de conclusão de Curso Técnico em Saúde Bucal, em nível de 

Ensino Médio e registro no CRO. 
1 40h R$ 3.930,28 

57 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Certificado de conclusão de Curso Técnico em Segurança do Trabalho, 

em nível de Ensino Médio. 

 

1 40h R$ 4.598,34 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

(HORAS 

SEMANAIS) 

VENCIMENTO-

BASE 

 (*) 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

58 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental. 1 40h R$ 1.905,12 

59 
AUXILIAR DE EDUCADOR DE 

ABRIGO 

Diploma de conclusão do Ensino Fundamental e aprovação na avaliação 

psicológica e social (**). 
CR* 

40h 

Escala 12/36 
R$ 2.331,81 

60 CARPINTEIRO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental. 1 40h R$ 2.325,00 

61 ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO Certificado do Ensino Fundamental Completo. 1 40h R$ 2.325,00 

62 ENCANADOR Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental. 1 40h R$ 2.580,68 

63 MOTORISTA 
Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 
2 40h 

R$ 2.147,30 

 

64 MOTORISTA DE CAMINHÃO 
Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 
1 40h R$ 2.147,30 

65 
OPERADOR DE MÁQUINA 

NIVELADORA 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 
1 40h R$ 2.325,00 

66 
OPERADOR DE 

RETROESCAVADEIRA 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 
1 40h R$ 2.325,00 

67 
OPERADOR DE TRATOR DE 

PNEUS 

Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental e 

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”. 
2 40h R$ 2.147,27 

68 PEDREIRO Certificado de conclusão das séries iniciais do Ensino Fundamental. 1 40h R$ 2.325,00 

 

(*) Todos os servidores com carga horária de 40 horas semanais recebem mensalmente, a título de Vale-Alimentação, R$ 658,38. Aqueles com jornada 
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semanal menor recebem proporcionalmente. 

(**) A avaliação psicológica e social será realizada pela Prefeitura de Indaial no momento da convocação e será eliminatório para os candidatos 

considerados inaptos para o desempenho das funções do cargo. 

(***) Receberão adicional de produtividade, conforme legislação específica de cada cargo. 

(****) Os cargos determinados nos Laudos de Insalubridade como insalubres receberão adicional de Insalubridade sobre o salário-base. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

 

ANALISTA DE OUVIDORIA E CONTROLADORIA: Executar as atividades de ouvidoria através do atendimento, recepção, encaminhamento e resposta às questões 

formuladas pelo cidadão, relacionadas à sua área de atuação, junto aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município; Apurar junto aos órgãos 

competentes as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos da administração pública municipal direta e indireta; Acompanhar prazos e encaminhar ao 

cidadão as respostas das questões por ele formuladas; Estabelecer meios de interação permanente do cidadão com o poder público, visando ao controle social da 

administração pública; Operacionalizar o sistema de ouvidora bem como todas as demais atividades destinadas à consecução de seus objetivos; Prestar orientação 

ao cidadão à cerca do acesso a informação e a transparência das informações do município; Notificar os órgãos e unidades da administração municipal quando do 

não atendimento e ou descumprimento de prazos de envios de informações e respostas à unidade de ouvidoria e transparência; Propor melhorias junto ao sistema 

de ouvidoria visando o aprimoramento dos serviços; Atender as solicitações e recomendações dos órgãos de controle externo relativas aos serviços de ouvidoria; 

Executar as atividades inerentes à implantação, disposição, manutenção e acesso à transparência das informações e o atendimento a legislação aplicável; 

Contribuir para a formulação das diretrizes da política de transparência da gestão de recursos públicos bem como sugerir procedimentos que promovam o 

aperfeiçoamento e a integração das ações de incremento e de combate à corrupção no âmbito da administração pública Municipal; Gerenciar o sítio eletrônico do 

Município destinado exclusivamente à divulgação de informações da transparência; Atender as solicitações e recomendações dos órgãos de controle externo quando 

a disposição e manutenção das informações relativas à transparência; Acompanhar as normas e legislações pertinentes à transparência a que o Município esteja 

sujeito, a fim de ampará-lo n o cumprimento destas; Promover orientação ao cidadão sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local 

onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; Garantir que a informação disponibilizada aos cidadãos seja primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

Fomentar e estimular os cidadãos a praticarem o efetivo Controle Social, por meio de atividades de divulgação, campanhas, projetos e outros; Cumprir e fazer cumprir 

as legislações federais, estaduais e municipais, inerentes a sua área de atuação. 

ARQUITETO: Elaborar e acompanhar a aplicação dos instrumentos urbanísticos, como Plano Diretor, legislação de uso do solo, zoneamento urbano e aplicação do 

Estatuto da Cidade, zelando pela sua aplicabilidade e exequibilidade, conforme as diretrizes estabelecidas; coordenar e gerenciar processos relacionados à análise 

e licenciamento urbanísticos, incluindo atividades econômicas, uso do solo, construção civil e regularização fundiária; participar de grupos multidisciplinares para 

discussão de questões relacionadas à gestão urbana, entre as quais a criação de unidades de conservação, áreas de interesse social, programas habitacionais, 

programas de defesa civil, projetos de expansão da rede de infraestrutura urbana, criação de sistemas de informação e cadastros; realizar estudo, projeto, direção, 
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fiscalização e construção de obras que tenham caráter essencialmente artístico e monumental; organizar e manter base de dados de interesse urbanístico, incluindo 

cadastros técnicos, contendo informações sobre imóveis, loteamentos, logradouros, estabelecimentos licenciados, obras públicas, equipamentos urbanos e rede de 

infraestrutura; analisar processos de licenciamento de estabelecimentos e atividades, em conformidade com as posturas municipais e legislação de uso do solo, 

integrando, sempre que possível, as normas ambientais, tributárias e sanitárias; colaborar com a definição de rotinas e procedimentos administrativos decorrentes 

da aplicação das normas urbanísticas, montagem de cadastros e sistemas de informação, exercício da fiscalização e execução de políticas públicas correlatas; 

elaborar mapas temáticos relacionados ao planejamento e gestão urbanos, incluindo mapas de zoneamento urbanístico, uso do solo, evolução do parcelamento, 

equipamentos urbanos, redes de infraestrutura, sistema viário, patrimônio público, áreas de risco e de interesse ambiental, social, econômico e turístico; elaborar 

estudos preliminares, anteprojetos, projeto arquitetônico, paisagístico, urbanístico e de execução das intervenções espaciais públicas, segundo sua imaginação e 

conhecimento técnico,  observando normas edilícias e construtivas, estética, estabilidade, salubridade, conforto ambiental e energético, técnica construtiva e materiais 

a serem empregados; elaborar cronograma físico-financeiro das intervenções espaciais propostas, zelando pela exequibilidade e viabilidade de execução; vistoriar e 

inspecionar, para fins de processos administrativos de concessão de habite-se, renovação de licença para construir e outros correlatos, ou para verificação das 

condições de segurança e estabilidade das construções, conforme as técnicas e normas construtivas adequadas; exercer o poder de polícia urbanística nas situações 

em que se verifique o descumprimento das normas de licenciamento de atividades e construção ou das exigências processuais, notificando, lavrando auto de infração 

e definindo a penalidade cabível, para os casos em que o nível de complexidade o exigir; integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de obras públicas 

ou de interesse público, mantendo coerência com a política urbana adotada e a legislação urbanística e edilícia vigentes; avaliar e diagnosticar as condições do local 

a sofrer a intervenção, através de levantamentos de campo, elaboração de relatórios, registros iconográficos e fotográficos e outros que se fizerem necessários ao 

perfeito entendimento do local e seu entorno; integrar equipes de trabalho e comissões para discussão de preservação e tombamentos de patrimônio de interesse 

histórico, cultural e paisagístico; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução 

de tarefas típicas do cargo; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

ASSESSOR JURÍDICO: Compete ao cargo de Assessor Jurídico do Município, sem prejuízo de outras disposições legais: I - Prestar assessoria na área de licitações 

com avaliação jurídica dos respectivos editais e contratos administrativos; II - Elaborar parecer jurídico nos processos licitatórios; III - Gerir os contratos administrativos 

e convênios da municipalidade; IV - Auxiliar nos trabalhos da Procuradoria, no que lhe couber. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Executar atividades no campo de seleção e desenvolvimento de pessoal; prestar informações; controlar material e documentos e 

outras atividades; elaborar planos e projetos segundo orientações superiores; desenvolver planilhas de procedimentos internos e externos; Elaborar correspondência, 

ofícios e documentos; Zelar pela tramitação e arquivamento de documentos internos e externos; Desenvolver estudos e propostas referentes aos serviços da 

administração pública; Colaborar nas ações administrativas e de serviços do setor público; Zelar pelo material, veículos, móveis e utensílios; Elaborar cálculos, 

proceder estudos nas áreas de recursos humanos, financeira, de desenvolvimento e assistência social, da saúde, educação e outros; Executar tarefas de 

almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo registrando e inventariando o material; Zelar pela segurança e bom funcionamento dos equipamentos, prédios, 

logradouros destinados ao serviço público; Observar as normas técnicas e redigir e elaborar documentos, ofícios, expedientes; Exercer atividades no campo da 

seleção, treinamento e desenvolvimento de pessoal; Colaborar em todas as ações da administração pública visando o bem comum da população; Recepcionar 

pessoas, prestar informações, fornecer documentos; Operar máquinas/equipamentos, digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando cópias xerográficas, 

para contribuir na execução dos serviços de rotina. Executar outras tarefas correlatas a área administrativa e de interesse da municipalidade, atendendo sempre as 

solicitações dos superiores. 
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ASSISTENTE SOCIAL: Participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos 

pela Municipalidade; elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, 

saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de idosos, mulheres, 

pessoas com necessidades educativas especiais e associações comunitárias entre outros segmentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para a 

elaboração, coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio 

ambiente, trabalho e renda entre outros; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, 

saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores  sociais, promovendo o diagnóstico 

social do Município; desenvolver ações educativas e sócio educativas nas unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a 

busca de solução de problemas identificados pelo diagnóstico social; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, benefícios 

e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 

socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência social em Rede de Proteção e 

Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; acompanhar, orientar e encaminhar o servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento 

e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário; incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas 

e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio assistenciais, com atividades de caráter 

educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; colaborar no tratamento de doenças 

orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente; orientar os usuários 

da rede municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de 

trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; apoiar a área de 

Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e 

meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; emitir laudos técnicos quanto à vulnerabilidade da 

família para o recebimento de programas do Município na área de habilitação e regulamentação fundiária; elaborar, coordenar e executar programas e projetos de 

reabilitação comunitária para pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e 

elaborando material educativo; formular projetos para captação de recursos; articular-se com outras unidades da Prefeitura, com entidades governamentais e não 

governamentais, com universidades e outras instituições, a fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade;  

representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros 

eventos; conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: I - em caráter exclusivo: relativamente aos impostos de competência do Município, às taxas e às contribuições 

administradas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças: realizar as ações de tributação, arrecadação, constituição e cobrança administrativa das 

espécies tributárias de competência do Município; realizar as atividades de lançamento, fiscalização e cobrança de tributos instituídos por outros entes federados, na 

forma da Lei ou Convênio; constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder à sua revisão de ofício, homologar, aplicar 

as penalidades previstas na legislação e proceder à revisão das declarações efetuadas pelo sujeito passivo; controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de 

auditoria, diligência, perícia e fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na 

legislação específica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis e imóveis, no exercício 

de suas funções; supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros 
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Municípios, mediante lei ou convênio; avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com vistas às atividades de lançamento, arrecadação, 

cobrança e controle de tributos e contribuições; planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência específica de outros órgãos, as atividades de 

repressão à sonegação fiscal, ocultação de bens, direitos e valores; desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência 

do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária; analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, 

nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, a 

quaisquer formas de suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, à restituição, ao ressarcimento 

e à redução de tributos e contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à Administração Tributária; estudar, 

pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta; elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 

referente à matéria tributária; supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações 

tributárias e à formalização de processos; elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão administrativa ou judicial; prestar assistência 

extrajudicial, salvo em ação que figure como parte, aos órgãos encarregados da representação judicial do Município; informar os débitos vencidos e não pagos para 

a inscrição na Dívida Ativa, em processos analisados, antes do termo prescricional; planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as atividades de 

fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; realizar pesquisa e investigação relativa à inteligência fiscal; examinar documentos, 

livros e registros de instituições financeiras, referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de sujeito passivo para o qual haja processo 

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso; verificar livros e documentos fiscais que serviram de base para apuração dos repasses constitucionais; 

emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades fiscais de contribuintes, Pessoa Física e Jurídica de Direito Público e Privado, sujeitos à imposição 

tributária. II - exercício das competências exclusivas junto ao Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), previsto no art. 156-B, da Constituição Federal. 

III - em caráter geral: assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades superiores da Secretaria Municipal de Administração e Finanças ou 

de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento 

econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, supervisão, orientação e treinamento; coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas 

de interesse da Administração Tributária; apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal e para o aprimoramento ou 

implantação de novas rotinas e procedimentos; Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento gerencial, físico e financeiro 

da execução orçamentária; Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; avaliar e planejar, concursos de acesso, programas 

de pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores Fiscais e demais servidores relacionados à Administração Tributária; executar atividades com a 

finalidade de promover ações preventivas e repressivas relativas à ética e disciplina funcionais dos servidores relacionados à Administração Tributária, verificando 

os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de outros procedimentos administrativos; informar processos e demais expedientes administrativos em matéria tributária; 

realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira relativa às atividades de competência tributária do Município; desenvolver estudos objetivando o 

acompanhamento, o controle e a avaliação da receita tributária; controlar os repasses decorrentes das transferências constitucionais; exercer as atividades de 

orientação ao contribuinte quanto à interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais. IV - Sem prejuízo para o exercício das 

funções institucionais, poderão os ocupantes do cargo executar as seguintes atribuições relacionadas à tributação municipal: gerenciamento dos cadastros fiscais, 

das informações econômico-fiscais e dos demais bancos de dados relacionados com as atividades de sua competência, autorizando e homologando sua implantação 

e atualização; planejamento, gerenciamento e controle dos sistemas eletrônicos e da tecnologia da informação e comunicação de dados na área de sua competência; 

realizar o registro e controle dos créditos tributários nos sistemas informatizados; sem prejuízo da ação de outros órgãos públicos em suas respectivas áreas de 

competência, investigar, prevenir e reprimir a prática de ilícitos que afetem a ordem tributária, conforme estabelecido no art. 144, § 1º, II, da Constituição Federal; 

participar em órgãos governamentais para formulação e controle de políticas públicas; estimar e quantificar a renúncia de receitas administradas e avaliar os efeitos 

https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/1966/5172/lei-ordinaria-n-5172-1966-dispoe-sobre-o-sistema-tributario-nacional-e-institui-normas-gerais-de-direito-tributario-aplicaveis-a-uniao-estados-e-municipios
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/constituicao-federal/1988/1/constituicao-federal-n-1-1988-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/constituicao-federal/1988/1/constituicao-federal-n-1-1988-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil
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das reduções de alíquotas, das isenções tributárias e dos incentivos ou estímulos fiscais, ressalvada a competência de outros órgãos que também tratam desses 

assuntos; celebrar convênios com órgãos e entidades da Administração e entidades de direito público e privado, para permuta de informações, racionalização das 

atividades e realização de operações conjuntas; outras decorrentes de previsão constitucional ou legal. 

 

AUDITOR INTERNO: É atividade preponderante da sua atuação, a execução de auditorias cuja abrangência alcança a todas as áreas da Administração Pública 

Municipal; Deverá por iniciativa própria e ou em auxílio a Controladoria Geral realizar procedimentos de detecção, orientação, recomendação, auxílio, alertas e 

fiscalização dos atos e ações no âmbito da Administração Municipal a fim de coibir prática de ilícitos, e também a contribuir para o aperfeiçoamento dos controles; 

Auxiliar a Controladoria Geral no processo de elaboração de Instruções Normativas e ou Orientações Normativas de Controle Interno acerca dos fluxos e processos 

da administração pública municipal, bem como no acompanhando a sua regular aplicação; Auditar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta, com vistas à aplicação regular e à utilização racional dos recursos e bens públicos; Apoiar atividades desempenhadas pelo Órgão 

Central da Controladoria Geral e pelas unidades integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal;  Verificar por meio de procedimentos de 

detecção e ou auditorias a correta aplicação da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei 

Complementar nº 101/2000; Inspecionar e auditar a execução dos programas, projetos, atividades e operações especiais avaliando o desempenho dos gestores 

quanto ao cumprimento dos programas definidos no Plano de Plurianual; Auxiliar a Controladoria Geral quando ao acompanhamento do resultado da execução do 

Orçamento do Município, bem como as metas de arrecadação, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, previstos na Lei 

Complementar nº 101/00. Auxiliar a Controladoria Geral no controle da movimentação dos créditos orçamentários do Município; Apoiar interna e externamente o 

exercício do controle social sobre os programas contemplados com os recursos do orçamento do Município; Quando requisitado, auxiliar a Controladoria Geral a 

orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo Municipal, inclusive sobre a forma de prestar contas, conforme disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição; Auditar, analisar e certificar 

as contas dos responsáveis por aplicação, utilização, ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele que, por ação ou omissão, der causa de perda, subtração 

ou avaria de valores, bens e materiais de propriedade ou responsabilidade do Município, propondo medidas na forma da lei quando necessárias; Auditar e emitir 

parecer, quando inquirida, sobre as prestações de contas dos responsáveis pela aplicação dos recursos descentralizados mediante parcerias voluntárias, acordos, 

ajustes, convênios e outros instrumentos similares; Auxiliar a Controladoria Geral na confecção de atos que tenham como objeto normatizar, sistematizar e padronizar 

os procedimentos operacionais do próprio Sistema de Controle Interno dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e no Poder Legislativo do 

Município; Colaborar com a Controladoria Geral no assessoramento dos Gestores do Município nos aspectos relacionados com os controles interno e externo, e 

quanto à legalidade dos atos de gestão; Aturar na verificação da legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, à eficiência, 

economicidade e equidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, bem como na aplicação dos 

recursos públicos por entidades de direito privado; Conjuntamente com a Controladoria Geral, alertar formalmente a autoridade administrativa para que instaure, 

imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar fatos e ou os atos que possam ser caracterizados como ilegais, ilegítimos ou 

antieconômicos, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, que resultem em dano e ou prejuízo ao erário, ou, quando 

não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, perda patrimonial, apropriação, malbaratamento, dilapidação dos bens ou 

valores públicos; Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a Administração Municipal não tomou as 

providências cabíveis visando à apuração de responsabilidade e ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário; Auxiliar a Controladoria Geral na análise 

e parecer na forma da legislação sobre as contas que devem ser prestadas, referentes às transferências de recursos concedidos a qualquer pessoa física ou entidade 

pública ou privada sem fins lucrativos, a título de subvenções, parcerias voluntárias, auxilio e/ou contribuições e adiantamentos, bem como nas condições de que 
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dispuser, também acompanhar os registros de valores à disposição de qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

qualquer conta do patrimônio público municipal ou pelas quais responda ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de natureza pecuniária, exigindo as 

respectivas prestações de contas, se for o caso; Emitir parecer sobre a regularidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de aposentadoria e pensão; 

Fiscalizar e auditar o processo de lançamento, arrecadação, baixa e contabilização das receitas próprias, bem como quanto à inscrição e cobrança da Dívida Ativa, 

e, renúncia de receita; Auxiliar a Controladoria Geral no acompanhamento do cumprimento dos prazos de remessas de dados e informações ao Tribunal de Contas 

do Estado, através do Sistema e-Sfinge Web, e ou outro que venha substituí-lo; Auxiliar a Controladoria Geral na promoção do controle social e a participação popular, 

inclusive quando do recebimento, registro e tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre os serviços prestados à sociedade e a adequada aplicação 

de recursos públicos, bem como através incentivo à ampliação dos sistemas de acesso a informação no município e a participação em audiências públicas; Colaborar 

com os trabalhos do Coordenador de Ouvidoria e Transparência para promoção a Transparência e acesso à informação da gestão dos atos e registros da 

administração municipal na forma e nos critérios da lei; Acompanhar e colaborar quando requisitado, nos processos de correição em andamento no município para 

os quais deve obter livre acesso a ações e documentos; Acompanhar e colaborar em procedimentos integrados de prevenção e combate à corrupção para os quais 

deve obter livre acesso a ações e documentos; Dado seu conhecimento, seja por denúncia e ou apuração de quaisquer indícios de ilícitos praticados no âmbito da 

Administração Pública Municipal recomendar ao Gestor responsável por intermédio da Controladoria Geral a abertura de processos e instrumentos administrativos 

afim de que se obtenha o dimensionamento dos fatos e a quantificação dos danos, quando constatados, para a responsabilização dos agentes e obtenção do 

ressarcimento de danos do erário eventualmente existentes; Quando por iniciativa da própria administração, nos casos em que solicitado, participar do processo de 

normatização, assessoramento e consultoria, manutenção, monitoramento e aperfeiçoamento dos elementos do controle administrativo dos órgãos e entidades 

públicas pertencentes ao Município; Apoiar o controle externo no exercício de sua função institucional; Tomar providências imediatas quanto a solicitações do Prefeito 

Municipal, da Câmara de Vereadores, do Tribunal de Contas e do Ministério Público; Receber denúncias que lhe forem formalizadas; Recomendar a instauração de 

inquérito administrativo quando os indícios ou as evidências de irregularidades aconselharem tecnicamente esta medida; Colaborar na remessa de dados e 

informações ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; Elaborar de forma sintetizada o Plano Anual de Auditoria. 

 

BIOQUÍMICO: Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas do laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e 

análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Supervisionar e/ou executar análises clínicas hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, 

cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os 

resultados com gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando complementar o diagnóstico médico; Assumir a responsabilidade pelos 

resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior segurança aos requisitantes; Manipular insumos farmacêuticos, como 

medicação, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender a produção de remédios e outros preparos; Controlar 

entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de 

métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza, e quantidade de cada elemento na composição; Fornecer, sempre que solicitado, subsídios para elaboração 

de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados pelos 

médicos; Analisar os aspectos químicos da formação de anticorpos no sangue e outros fenômenos bioquímicos para verificar os efeitos produzidos no organismo e 

determinar a adequação relativa de cada elemento; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Colaborar com a limpeza e organização 

do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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CIRURGIÃO DENTISTA – BUCOMAXILOFACIAL: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar 

e gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; 

Realizar a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das 

necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;6. Garantir e responsabilizar-

se pelos registros das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir 

da utilização dos dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de 

atuação, caso haja solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, 

mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação; Realizar 

educação em saúde, individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de 

especialização;. Exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar 

tratamento odontológico especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar diagnóstico e tratamento de: frenectomias 

- dentes supranumerários - cirurgias pré protéticas (hiperplasias de tecido mole e rebordos ósseos); dentes retidos, inclusos e impactados; lesões não neoplásicas 

de glândulas salivares; remoção de cistos; tumores dos maxilares; fraturas dos dentes e ossos da face; remoção de corpos estranhos; tratamento de desordens da 

ATM; procedimentos necessários à manutenção de saúde dentro da especialidade que envolvam o terço médio e inferior da face. Realizar atividades de educação 

permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, quando solicitado pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo 

automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTISTA: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar e 

gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; Realizar 

a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades 

dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Garantir e responsabilizar-se pelos registros 

das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 

dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de atuação, caso haja 

solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação; Realizar educação em saúde, 

individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; Exercer 

outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar tratamento odontológico 

especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; Realizar 

procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; Realizar procedimentos cirúrgicos para endodônticos; Coordenar, supervisionar e executar outras 

atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de ações e serviços do Município; Realizar atividades de ensino e pesquisa. Realizar a prevenção, 

diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares, cujas áreas de competência incluem: Procedimentos 

conservadores da vitalidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos para endodônticos e tratamento dos 

traumatismos dentários; Realizar atividades de educação permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, quando solicitado 
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pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas a seu cargo e função. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTISTA: Acompanhar e supervisionar as ações do Técnico de Saúde Bucal (TSB) na sua unidade de trabalho; Coordenar e 

gerenciar a unidade de serviço, caso haja solicitação da Coordenação de Saúde Bucal; Participar e/ou coordenar reuniões de equipe no seu local de trabalho; Realizar 

a notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades 

dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Garantir e responsabilizar-se pelos registros 

das ações e procedimentos realizados na unidade de trabalho; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos 

dados disponíveis; Realizar consultoria, e emissão de pareceres sobre assuntos da sua área de atuação; Realização de perícia na sua área de atuação, caso haja 

solicitação; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra referência locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da sua unidade de trabalho; Supervisionar estágios dentro do núcleo da odontologia, na sua área de atuação;. Realizar educação em 

saúde, individual e coletiva, visando à melhoria de saúde da população; Realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; 

Exercer outras atividades compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; Realizar tratamento 

odontológico especializado para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Primária à Saúde; Realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 

Realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; Realizar procedimentos cirúrgicos para endodônticos; Coordenar, supervisionar e executar 

outras atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de ações e serviços do Município; Realizar atividades de ensino e pesquisa. Realizar a 

prevenção, diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos perirradiculares, cujas áreas de competência incluem: 

Procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpar; Procedimentos cirúrgicos para endodônticos e 

tratamento dos traumatismos dentários; Realizar atividades de educação permanente, para pessoal de nível elementar, médio e superior, na sua área de atuação, 

quando solicitado pela Coordenação de Saúde Bucal; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; Executar outras tarefas correlatas a 

seu cargo e função. 

 

CONTADOR: Elaborar  os  atos de contabilidade e orçamento, planejando, elaborando   e  executando  as  tarefas  de  acordo  com  as exigências  legais;  Realizar  

os serviços de contabilidade, analisando    e   estudando   contabilmente   os   elementos integrantes   do  balanço  e  elaborar  relatórios;  Efetuar estudos  financeiros  

e  contábeis;  Desenvolver  estudos  e projetos de controle contábil e orçamentário; Aperfeiçoar os sistemas de contabilidade; Elaborar e acompanhar o orçamento 

anual,  plurianual  e  o  de  metas  do  governo  municipal; Desenvolver  estudos  visando e elaborar a lei de diretrizes orçamentárias;   Acompanhar  a  execução  

orçamentária  e financeira;  Elaborar  projetos  sobre  abertura de créditos suplementares  e  outros;  Elaborar a prestação de contas de unidades  ou  setores  e  do  

município; Assinar balanços, balancetes  e outros documentos inerentes; Emitir pareceres, informações  e  outros; Analisar as Prestações de Contas dos repasses   

e   subvenções   do   município  para  entidades; substituir  e  assinar  a  documentação  contábil/financeira quando  das  férias  e/ou licenças regulamentares dos 

demais ocupantes  do mesmo cargo na Administração Direta e Indireta do  Município, além do esclarecimento dos fatos contábeis ao Tribunal  de Contas, visando o 

cumprimento da legislação, a atualização dos dados  e  a  correta  informação  da  aplicação dos recursos públicos. Executar outras tarefas correlatas determinadas 

pelos superiores. 

 

CONTROLADOR INTERNO: CONTROLADOR INTERNO:  Elaborar, expedir e publicar Instruções Normativas e ou Orientações Normativas de Controle Interno 

acerca dos fluxos e processos da administração pública municipal, e acompanhando a sua regular aplicação; Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão 
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orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da Administração Direta e Indireta, com vistas à aplicação regular e à utilização racional dos recursos e bens 

públicos; Exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelas unidades integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; 

Assinar conjuntamente com os demais responsáveis o Relatório de Gestão Fiscal, conforme estabelecido no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000; Supervisionar nos prazos necessários a verificação e o controle dos limites e das condições para realização de operações de crédito; Acompanhar a destinação 

de recursos obtidos com a alienação de avos, através do Demonstrativo correlato condo do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000; Avaliar no mínimo, em periodicidade anual, o cumprimento das metas globais estabelecidas no 

Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias bem como acompanhar a execução física e financeira dos programas, projetos, atividades e de operações 

especiais; Acompanhar periodicamente o resultado da execução do Orçamento do Município, bem como as metas de arrecadação, a programação financeira e o 

cronograma de execução mensal de desembolso, previstos na Lei Complementar nº 101/00, podendo propor as autoridades competentes à adoção, das medidas de 

limitação de empenho e de movimentação financeira, previstas em lei; Ter acesso bem como acompanhar na medida em que dispuser, a movimentação dos créditos 

orçamentários do Município seja por transposição, remanejamento ou transferência de recursos dos orçamentos do Município, bem como acerca da abertura de 

créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários; Apoiar interna e externamente o exercício do controle social sobre os programas contemplados com 

os recursos do orçamento do Município; Nas condições em que se estabelecer no plano anual de trabalho da Controladoria Geral ou as necessidades constatadas 

durante o transcorrer do exercício financeiro, supervisionar e realizar procedimentos de detecção, orientação, recomendação, auxílio à auditoria e fiscalização dos 

atos e ações no âmbito da Administração Municipal, inclusive nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal, patrimonial e demais sistemas 

administrativos e operacionais, e, quando necessário expedindo relatórios com recomendações, alertas (...) para o aperfeiçoamento dos controles; 

Quando requisitado, assessorar e orientar os administradores de bens e recursos públicos nos assuntos pertinentes à área de competência do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo e do Poder Legislativo Municipal, inclusive sobre a forma de prestar contas, conforme disposto no parágrafo único do art. 70 da 

Constituição; Analisar com auxílio da Auditoria Interna as contas dos responsáveis por aplicação, utilização, ou guarda de bens e valores públicos e de todo aquele 

que, por ação ou omissão, der causa de perda, subtração ou avaria de valores, bens e materiais de propriedade ou responsabilidade do Município, propondo medidas 

na forma da lei quando necessárias; Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais do próprio Sistema de Controle Interno dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e no Poder Legislativo do Município; Assessorar e apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional, centralizando, a nível operacional, no que estiver em sua competência o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, acompanhando e 

auxiliando no encaminhamento das prestações de contas anuais, bem como o atendimento aos agentes de controle externo e o acompanhamento das diligências; 

Assessoramento dos Gestores do Município nos aspectos relacionados com os controles interno e externo, e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo 

quando provocado, relatórios, recomendações e pareceres; Interpretar e pronunciar-se por iniciava própria e ou quando provocado, por meio de ato, ofício, 

comunicação e ou parecer sobre a legislação concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial; Na medida das suas condições, por meio de atividades 

programadas ou não, verificar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, à eficiência, economicidade e equidade na 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, bem como na aplicação dos recursos públicos por entidades 

de direito privado; Supervisionar periodicamente com fins legais e gerenciais o acompanhamento dos limites constitucionais de aplicações em gastos com a 

manutenção e o desenvolvimento do ensino, as despesas com ações e serviços públicos de saúde, os limites da dívida e as despesas com pessoal e encargos; Nos 

casos em que extrapolados os limites previstos, acompanhar as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos 

estabelecidos na Lei Complementar nº 101/00; Nos casos em que extrapolados os limites previstos, efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para 

a recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme os dispostos na Lei Complementar nº 101/00; Efetuar 

acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar nº 101/00, em especial quanto ao Relatório 
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Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal; Acompanhar o processo de planejamento estratégico e elaboração do Plano Plurianual, da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município; Ao seu alcance, propor a melhoria, inovação ou implantação de sistemas de processamento 

eletrônico de dados em todas as atividades da administração pública municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o 

nível das informações; Alertar formalmente a autoridade administrava para que instaure, imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas 

a apurar fatos e ou os atos que possam ser caracterizados como ilegais, ilegítimos ou antieconômicos, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de 

recursos públicos municipais, que resultem em dano e ou prejuízo ao erário, ou, quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio 

de dinheiro, perda patrimonial, apropriação, malbaratamento, dilapidação dos bens ou valores públicos; Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das 

irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a Administração Municipal não tomou as providências cabíveis visando à apuração de responsabilidade e 

ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário; Emir parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pelos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Município, inclusive sobre aquelas determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado; Obter acesso bem como acompanhar na 

medida em que dispuser, os compromissos assumidos pela Administração Municipal junto às entidades credoras, por empréstimos tomados ou relativos a dívidas 

confessadas, assim como dos avais e garantias prestadas e dos direitos e haveres do Município; Emir parecer na forma da legislação sobre as contas que devem 

ser prestadas, referentes às transferências de recursos concedidos a qualquer pessoa física ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos, a título de subvenções, 

parcerias voluntárias, auxilio e/ou contribuições e adiantamentos, bem como nas condições de que dispuser, também acompanhar os registros de valores à disposição 

de qualquer pessoa física ou entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre qualquer conta do patrimônio público municipal ou pelas quais responda 

ou, ainda, que em seu nome assuma obrigações de natureza pecuniária, exigindo as respectivas prestações de contas, se for o caso; Supervisão e emissão de 

parecer sobre a regularidade dos atos de admissão de pessoal, concessão de aposentadoria e pensão; Emir relatório e parecer das contas anuais do Chefe do Poder 

Executivo Municipal e das demais Unidades Gestoras, na forma, nos critérios e nos prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado; Nas condições de que 

dispuser, efetuar acompanhamento e fiscalização do processo de lançamento, arrecadação, baixa e contabilização das receitas próprias, bem como quanto à 

inscrição e cobrança da Dívida Ava, e, renúncia de receita; Acompanhar o cumprimento dos prazos de remessas de dados e informações ao Tribunal de Contas do 

Estado, através do Sistema e-Sfinge Web, e ou outro que venha substituí-lo; Fomentar o controle social e a participação popular, por meio do recebimento, registro 

e tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre os serviços prestados à sociedade e a adequada aplicação de recursos públicos, bem como através 

incentivo à ampliação dos sistemas de acesso a informação no município e a participação em audiências públicas; Acompanhar e colaborar com os trabalhos do 

Coordenador de Ouvidoria e Transparência no processo da promoção a Transparência e acesso à informação da gestão dos atos e registros da administração 

municipal na forma e nos critérios da lei; Acompanhar e colaborar com os trabalhos do Coordenador de Ouvidoria e Transparência nos serviços de ouvidoria municipal; 

Acompanhar e colaborar quando requisitado, nos processos de correição em andamento no município para os quais deve obter livre acesso a ações e documentos; 

Acompanhar e colaborar em procedimentos integrados de prevenção e combate à corrupção para os quais deve obter livre acesso a ações e documentos; Dado seu 

conhecimento, seja por denúncia e ou apuração de quaisquer indícios de ilícitos praticados no âmbito da Administração Pública Municipal recomendar ao Gestor 

responsável a abertura de processos e instrumentos administrativos afim de que se obtenha o dimensionamento dos fatos e a quantificação dos danos, quando 

constatados, para a responsabilização dos agentes e obtenção do ressarcimento de danos do erário eventualmente existentes; Quando por iniciava da própria 

administração, nos caso em que solicitado, participar do processo de normatização, assessoramento e consultoria, manutenção, monitoramento e aperfeiçoamento 

dos elementos do controle administrativo dos órgãos e entidades públicas pertencentes ao Município; Por iniciava própria ou por solicitação dos gestores, subsidiar 

a tomada de decisões governamentais e propiciar a melhoria contínua da qualidade do gasto público, a partir geração, comparação e análise de informações de 

receitas e despesas, objetivos e metas da administração municipal; Apoiar o controle externo no exercício de sua função institucional; Requerer ao Chefe do Poder 

Executivo ou a quem este delegar poderes, ou ao Presidente da Câmara de Vereadores quando necessário a apuração de fatos, a colaboração técnica existente no 
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serviço público ou a contratação de terceiros, sendo que o indeferimento deverá ser justificado; Tomar providências imediatas quanto a solicitações do Prefeito 

Municipal, da Câmara de Vereadores, do Tribunal de Contas e do Ministério Público; Receber denúncias que lhe forem formalizadas; Supervisionar e acompanhar 

tempestivamente a remessa de dados e informações ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; Elaborar de forma sintetizada o Plano Anual de Trabalho. 

 

EDUCADOR SOCIAL: Desenvolvimento das ações no âmbito do PAIF: Acolhida, escuta qualificada, visitas domiciliares, mediação, acompanhamento, elaboração 

de plano de acompanhamento familiar, realização de grupos, oficinas e ações comunitárias, planejamento das ações, busca ativa, encaminhamentos para a rede 

socioassistencial, entre outros. 

ENFERMEIRO: Coordenar e executar as ações desenvolvidas na área de enfermagem; participar no planejamento, execução, avaliação e supervisão das ações de 

saúde; efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade e executar atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de enfermagem do trabalho. 

Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, na área de saúde, em conformidade com o SUS e o Conselho 

Profissional de Enfermagem, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 

profissional, conforme protocolos estabelecidos e/ou reconhecidos pela instituição, incluindo: consultas de enfermagem, prevenção e controle de infecção em 

unidades de saúde, prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública, quando estejam em rotina aprovada pela Secretaria Municipal de 

Saúde; Incentivar e assessorar o controle social em saúde; Participar da elaboração e execução de medidas de prevenção e controle sistemático de dados que 

possam ser causados aos pacientes, durante a assistência de enfermagem de equipe multiprofissional na elaboração de planos, projetos e programas, na supervisão 

e avaliação dos serviços e na capacitação de recursos humanos de programas de atendimento às comunidades atingidas por situações de emergência ou calamidade 

pública; Planejar, coordenar e orientar procedimentos de saúde desenvolvidos pela equipe de enfermagem em atividades externas às unidades de saúde, 

discriminando ações a serem prestadas aos indivíduos, às famílias e às unidades; Realizar consultoria, auditoria e emissão de pareceres sobre matéria de 

enfermagem, opinando tecnicamente nos processos de padronização, aquisição e distribuição de equipamentos e materiais utilizados pela enfermagem; Realizar e 

colaborar em pesquisa científica na área da saúde, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, registros e análise das atividades desenvolvidas, 

conforme padrões estabelecidos; atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, bem como outras atribuições compatíveis com sua formação 

profissional. Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; executar demais tarefas correlatas segundo determinação superior.  

FARMACÊUTICO: Organizar e estruturar os serviços de AF no município; Participar da elaboração da Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica (AF) 

do Município em concordância com o Plano Municipal de Saúde e a Política Nacional de Medicamentos; Assessorar e supervisionar as atividades de seleção, 

armazenamento, aquisição e distribuição de medicamentos; Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 

processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a 

este; Notificar desvios de qualidade do medicamento; Manter os medicamentos sujeitos a controle especial sob sua guarda, bem como registrar a movimentação dos 

mesmos conforme Portaria 344/98; Recepcionar, separar, acondicionar e descartar medicamentos, perfurocortantes e materiais infectantes de acordo com o Plano 

de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS); Aplicar medicamentos injetáveis e vacinas conforme legislação vigente; Atender e dispensar 

medicamentos para pacientes com patologias infectocontagiosas específicas; Testar glicemia capilar e outros testes rápidos; Prestar orientações a usuários e/ou 

outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes 

ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este; Articular a integração com outros serviços e programas oferecidos; Preparar informes e documentos 

em assuntos de farmácia e bioquímica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de compras, portarias, pareceres e outros; Participar ativamente no 
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processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre características técnicas dos medicamentos; Promover o uso racional de 

medicamentos; Prestar AF aos pacientes, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão 

a este, bem como evitar o uso inadequado ou irracional de medicamentos; Garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, fundamentada no 

cumprimento da regulamentação sanitária; Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do 

município; Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional; Fornecer pareceres técnicos sobre medicamentos quando solicitado pela 

procuradoria municipal e ministério público com o intuito de assessoramento nos processos judiciais; Coordenar, executar e acompanhar as atividades específicas 

do laboratório de análises clínicas, desde a recepção (coleta) do material para exame e análise, até a entrega do laudo final ao paciente; Supervisionar e/ou executar 

análises clínicas hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, cronológicas e outras utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas do laboratório; 

Utilizar técnicas específicas de cultura e antibiograma, comparando os resultados com gráficos de interpretação para fornecer o diagnóstico laboratorial, visando 

complementar o diagnóstico médico; Assumir a responsabilidade pelos resultados dos exames realizados no laboratório, assinando os laudos para dar maior 

segurança aos requisitantes; Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos. 

 

FONOAUDIÓLOGO: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao 

desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se 

refere a linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; realizar avaliação audiológica; realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo conforme 

indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a realização de exames 

complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de 

atendimento disponíveis na comunidade; realizar assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção 

de saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, 

instituições educativas, domicílios, sempre que necessário; identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 

avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. avaliar as 

deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 

terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos pais de crianças que apresentem fissuras quanto a 

forma adequada de alimentação; selecionar e indicar aparelhos de amplificação sonora individuais – próteses auditivas; 

habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 

elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando 

casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, 

intercâmbio com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação continuada na sua área de atuação, quando 

convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; conduzir veículo automotivo, 

desde que habilitado, em serviços externos; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MÉDICO: Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais diagnosticando situações de saúde, executando atividades médicas, 

desenvolvendo e executando programas de saúde em sua área de atuação. Atuar como assistente técnico, em processos judiciais, quando solicitado. Desempenhar 

atividades técnicas relativas à sua formação profissional, conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que visem à 
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proteção, promoção, prevenção e recuperação da saúde da população. Executar atividades medicosanitárias incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte. 

Incentivar e assessorar o controle social em saúde. Ministrar palestras ou cursos quando solicitado. Participar: - de comissões e grupos de trabalho diversos sempre 

que solicitado. - de equipe multiprofissional: na elaboração de diagnóstico de saúde, na área de abrangência da Unidade de Saúde, analisando dados de morbidade, 

e mortalidade, verificando a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades. - de equipe multiprofissional, visando o planejamento, 

programação, execução e avaliação de atividades educativas e preventivas na área de saúde. - De pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos 

serviços, elaboração e adequação de protocolos, programas, normas e rotinas, visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde. Prestar 

atendimento ao cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado. Prestar atendimentos médicos e ambulatoriais, à população, solicitando e interpretando exames 

complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução e encaminhando-os aos serviços de maior complexidade, quando necessário. 

Realizar registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea, 

bem como outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. Conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos; executar demais 

tarefas correlatas segundo determinação superior. 

 

MÉDICOS ESPECIALISTAS: Prestar assistência médica no âmbito municipal, na área de sua especialidade, visando preservar ou recuperar a saúde individual e 

coletiva; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão 

local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curat ivas; e da garantia de atendimento 

da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação 

compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação epidemiológica e pesquisas para possibilitar a profilaxia 

de doenças e fazer controle nos animais; participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; vistoriar 

indústrias que manipulam alimentos, setores que manipulem e comercializem matérias-primas de alimentos, alimentos semipreparados e alimentos prontos para o 

consumo; inspecionar casas agropecuárias; inspecionar produtos desinfetantes (praguicidas), domissanitários; vistoriar escolas e instituições públicas de uso coletivo; 

notificar doenças de notificação obrigatória ou compulsória, para secretaria de agricultura e regional de saúde e do estado; realizar a inspeção de produtos de origem 

animal e vegetal, visualmente e com base em resultados de análises laboratoriais; fiscalizar e autuar nos casos de infração, processamento e na industrialização de 

produtos de origem vegetal e animal; coordenar, orientar e fiscalizar as operações de abate nos matadouros (suínos, bovinos, caprinos, ovinos, aves); fazer exame 

clínico nos lotes a serem abatidos na fase “ante-mortem” e exigir os respectivos documentos sanitários; inspecionar todos os produtos para consumo humano dentro 

do matadouro na fase “pós-mortem” (carcaças e vísceras); coordenar a equipe responsável pela inspeção e fiscalização das operações de abate nos matadouros; 

fazer cumprir fielmente o Regulamento Sanitário nos matadouros, entrepostos de carnes, pescados, fábrica de lacticínios, embutidos, etc.; vistoriar áreas destinadas 

a construções de indústrias de produtos alimentícios; solicitar, periodicamente, exames microbiológicos e/ou físico-químico da água servida e produtos alimentícios 

em iguais intervalos de tempo, avaliando os resultados; solicitar exames bromatológicos dos produtos a serem consumidos avaliando os resultados; analisar e 

coordenar os produtos reprovados para consumo humano, dando o destino adequado; determinar que sejam rigorosamente cumpridos o horário de descanso, jejum 

e dieta hídrica para os lotes de animais a serem abatidos, bem como início do horário de abate; solicitar, periodicamente, a carteira de saúde dos servidores que 

realizam inspeção animal, bem como dos funcionários dos estabelecimentos que produzem produtos de origem animal; utilizar equipamentos de proteção individual 

conforme preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
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NUTRICIONISTA: Alimentação Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas nas Unidades de Alimentação e Nutrição (UAN), como tais entendidas as 

empresas fornecedoras de serviços de alimentação saudável, e cozinhas dos estabelecimentos assistenciais de saúde; Atividades próprias da Alimentação Escolar 

e da Alimentação do Trabalhador; Nutrição Clínica – atividades de alimentação e nutrição realizadas nos hospitais e clínicas, nas instituições de longa permanência 

para idosos, nos ambulatórios e consultórios, nos bancos de leite humano, nos lactários, nas centrais de terapia nutricional,  quando necessário em atendimento 

domiciliar; Saúde Coletiva – atividades de alimentação e nutrição realizadas em políticas e programas institucionais, de atenção básica e de vigilância sanitária; 

Nutrição em Esportes – atividades relacionadas à alimentação e à nutrição em academias, clubes esportivos e similares. Cumprir os Protocolos Municipais e do 

Ministério da Saúde – Sistema Único de Saúde. Utilização de Prontuário Eletrônico. 

 

ODONTÓLOGO: Executar e coordenar os trabalhos relativos a programas de saúde pública, visando a recuperação e manutenção da saúde bucal da população; 

Cumprir os protocolos do Sistema Único de Saúde. 

 

ODONTOPEDIATRA: Orientar e motivar pais e/ou responsáveis, quanto à promoção e manutenção da saúde bucal das crianças e dos adolescentes. Ajudar a criança 

e o adolescente a desenvolver comportamentos e hábitos que  conduzam à saúde bucal, conscientizando-os dessa responsabilidade. Avaliar o crescimento e o 

desenvolvimento, a fim de detectar possíveis desvios com  repercussão nas estruturas dento-faciais. Identificar os fatores de risco, em nível individual, para as 

principais doenças da cavidade bucal, e implementar estratégias preventivas e de mínima intervenção. Reabilitar morfológica e funcionalmente, o aparelho 

estomatognático  lesado  pelas doenças mais comuns que atingem a cavidade bucal da criança e do adolescente. Encaminhar o paciente para serviços adequados 

de especialidades odontológicas ou afins, sempre que as necessidades ultrapassem as limitações próprias da Odontopediatria. Integrar, quando as oportunidades 

se apresentem, as equipes de Odontologia em Saúde Coletiva, a fim de contribuir para a promoção de saúde bual das populações assistidas. Realizar outras tarefas 

relacionadas a atividade, determinadas pelo seu superior. 

 

PROCURADOR MUNICIPAL: I - representar o Município em juízo ou fora dele, independentemente de outorga de procuração, nas ações em que este for autor, réu, 

assistente, opoente ou interveniente; II - acompanhar o andamento de processos, prestando assistência jurídica, apresentando recursos, comparecendo a audiências 

e a outros atos, para defender direitos ou interesses do Município; III - acompanhar o processo em todas as suas fases, peticionando, requerendo e praticando os 

atos necessários para garantir seu trâmite legal até decisão final; IV - manter contatos com Órgãos Judiciais, do Ministério Público e Serventuários da Justiça, de 

todas as instâncias; V - preparar a defesa ou a acusação, estudando a matéria jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos;  

VI - emitir pareceres, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, constitucional e 

outras que forem submetidas à sua apreciação; VII - redigir e elaborar atos administrativos, convênios, termos administrativos e projetos de lei; VIII - acompanhar 

inquéritos, sindicâncias e processos administrativos; IX - promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e 

solucionar problemas. X - Todas as petições, pareceres e atos inerentes a função deverão ser assinados isoladamente pelo Procurador do Município e/ou em conjunto 

com o Procurador Geral do Município. 

 

PSICÓLOGO: 

atividades de psicologia na área de saúde - estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando 

e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
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normais de comportamento e relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 

grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 

processo de tratamento terapêutico; desenvolver ações na área de educação em saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 

intelectual, social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo de mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em 

situação de agravamento  físico e emocional, inclusive no período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: 

internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental dos indivíduos, bem 

como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial. Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares 

dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 

psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de enfermidades; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua 

especialização profissional. 

atividades de psicologia na área educacional - aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do 

indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos casos de 

dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade, bem como no psicodiagnóstico; estudar 

sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender as necessidades 

individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, 

para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de intel igência; identificar a existência de 

possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 

aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; participar de programas 

de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao 

trabalho; colaborar com a adequação, por parte dos educadores de conhecimentos da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de seus 

papeis; desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando a explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento produtivo das equipes e 

ao crescimento individual de seus integrantes; elaborar e executar procedimentos destinados ao conhecimentos da relação professor-aluno, em situação escolares 

específicas, visando, através  de uma ação coletiva e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o 

desenvolvimento; supervisionar, orientar e executar trabalhos na área de Psicologia Profissional; participar de programas de formação continuada, visando seu 

aperfeiçoamento profissional; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

atividades de psicologia na área social - atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social;  estudar e 

avaliar os processos intra e interpessoais visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir 

informações a respeito dos usuários da política de assistência social, contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios 

psicológicos; prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; pesquisar, analisar e estudar variáveis 

psicológicos que influenciam o comportamento do indivíduos; assessorar na elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social  e técnica, 

em situação planejada ou não. participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, priorizando 

os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da realidade; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização 

profissional. conduzir veículo automotivo, desde que habilitado, em serviços externos. 

 

PSICOPEDAGOGO CLÍNICO OU ESCOLAR: Identificar as dificuldades e os transtornos que impedem o aluno de assimilar o conteúdo ensinado em sala de aula e 
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desenvolver atividades relacionadas ao seu comportamento; Coordenar serviços de Psicopedagogia em unidades escolares; Realizar diagnóstico e intervenção 

psicopedagógica, mediante a utilização de instrumento e técnicas próprios de Psicopedagogia; Utilizar métodos técnicos e instrumentos psicopedagógicos que 

tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Realizar consultoria e assessoria psicopedagógicas 

objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; Proceder ao estudo do comportamento do aluno em relação 

ao sistema educacional, as técnicas empregadas, e aquelas a serem adotadas, baseando-se no conhecimento dos programas de aprendizagem para colaborar no 

planejamento de currículos escolares e na definição de técnicas de educação; Prestar atendimento  visando o desenvolvimento intelectual, emocional e social do 

indivíduo tanto na área de Educação como junto a Secretaria de Saúde do Município; ; Realizar intervenção psicopedagógica visando à solução dos problemas no 

processo de aprendizagem, tendo por enfoque o aprendiz ou a  instituição de ensino; Participar da dinâmica das relações da comunidade educativa a fim de favorecer 

o processo de integração;  Facilitar a aprendizagem de forma prazerosa, atuando no tratamento do problema já instalado e na sua prevenção;  Participar e compor 

equipe multiprofissional na elaboração de projetos; Realizar atendimentos junto a Secretaria de Saúde; Realizar visitas domiciliares juntamente com outros 

profissionais; Participar das reuniões com a equipe multiprofissional, inclusive com familiares dos usuários; Promover orientações metodológicas de acordo com as 

características dos indivíduos e grupos;  Executar atividades correlatas determinadas pelo seu superior. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade mental 

do paciente; Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia ocupacional; Realizar 

diagnósticos específicos; Analisar condições dos pacientes; Orientar pacientes e familiares; Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade 

de vida; Exercer atividades técnico-científicas; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; Atuar na orientação de pacientes, clientes, familiares, 

cuidadores e responsáveis; Avaliar o paciente quanto às suas capacidades e deficiências; Eleger procedimentos de habilitação para atingir os objetivos propostos a 

partir da avaliação; Facilitar e estimular a participação e colaboração do paciente no processo de habilitação ou de reabilitação; Avaliar os efeitos da terapia, estimular 

e medir mudanças e evolução; Redefinir os objetivos, reformular programas e orientar pacientes e familiares; Promover campanhas educativas; Produzir manuais e 

folhetos explicativos; Utilizar recursos de informática, com fins terapêuticos e administrativos; Atuar na avaliação, estimulo e desenvolvimento dos desempenhos 

ocupacionais cognitivos, neuropsicomotor, musculoesquelético, psicossocial, percepto-cognitivo, senso-perceptivo, psicoafetivo, psicomotor; Atuar nas atividades de 

desempenho ocupacional voltado para a saúde escolar, saúde mental, saúde do idoso, saúde da mulher, saúde do trabalhador, saúde indígena; Desenvolver ações 

que permitam a acessibilidade e promovam a autonomia no dia a dia dos pacientes; Analisar equipamentos de tecnologia assistida e desenvolver adaptações 

necessárias à realização de atividades da vida diária (AVD) e atividades instrumentais da vida diária (AIVD), no que se refere ao contexto de escola, trabalho e lazer; 

Atuar na reintegração dos pacientes com sofrimento psíquico à sociedade, bem como no resgate de sua capacidade produtiva;  Auxiliar nas orientações às equipes 

de saúde para identificação, abordagem e referência aos usuários com sofrimento psíquico que necessitam de atenção especializada; Desenvolver ações integradas 

para a redução de riscos e danos aos grupos de maior vulnerabilidade (usuários de álcool e outras drogas); Fomentar a constituição de organização e espaços de 

reabilitação psicossocial na comunidade de forma intersetorial; Realizar oficinas terapêuticas, grupos comunitários, atendimentos individuais e em grupo; Estimular 

a formação de grupos e geração de renda e de trabalho; Desenvolver ações de estimulação essencial em crianças identificadas com problemas neuropsicomotores; 

Implementar ações intersetoriais de atenção integral às crianças com atraso no desenvolvimento; Realizar visitas às populações identificadas e desenvolver ações 

aos que necessitem de adaptações domiciliares; Acompanhar crianças identificadas com distúrbios psicomotores a serem acompanhadas pela saúde; Desenvolver 

ações específicas voltadas às dificuldades de aprendizagem; Subsidiar profissionais da educação para facilitar as atividades escolares de crianças com 

necessidades especiais; Observar e encaminhar crianças aos demais serviços conforme necessidade; Desenvolver ações intersetoriais para prevenir problemas 

relacionados ao uso de drogas; Sugerir e articular junto aos líderes comunitários, a criação de centros de lazer, promoção de atividades culturais que fazem parte do 
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contexto da comunidade; Desenvolver ações específicas de brincar e utilizar o brinquedo como recurso terapêutico com crianças, bem como coordenar ações de 

brinquedoteca; Estimular formação e articulação de grupos de mães e cuidadores; Realizar atividades terapêuticas integradas e intersetorializadas que promovam a 

valorização da mulher; Monitorar a situação epidemiológica do território local, identificando agravos e formas de intervenção coletiva, complementando ações das 

equipes de saúde da família (ESF) na atenção à saúde da mulher; Desenvolver atividades laborais com mulheres da comunidade em situação de exclusão social, 

estimulando aprendizagem de novos ofícios, possibilitando a reinserção econômica e social; Desenvolver atividades de Educação Permanente em Saúde no âmbito 

do serviço público; Buscar atualizar-se e aperfeiçoar-se em seus conhecimentos técnicos, científicos e culturais, capacitando-se em benefício do 

cliente/paciente/usuário/família/grupo/comunidade e do desenvolvimento de sua profissão, devendo se amparar nos princípios bioéticos de beneficência e não 

maleficência, inserindo-se em programas de educação continuada e de educação permanente; Assumir responsabilidade técnica por serviço de Terapia Ocupacional, 

em caráter de urgência, quando designado ou quando for o único profissional do setor, atendendo à Resolução específica; Cumprir os Parâmetros Assistenciais e o 

Referencial Nacional de Procedimentos Terapêuticos Ocupacionais normatizados pelo COFFITO; Cumprir e fazer cumprir os preceitos contidos no Código de Ética 

(Resolução Coffito nº 425, de 08 de julho de 2013 - (D.O.U. nº 147, Seção 1 de 01/08/2013). Utilização de Prontuário eletrônico e cumprir com protocolos do SUS e 

do Município. 

NÍVEL MÉDIO 

 

EDUCADOR DE ABRIGO:  Cuidados Básicos com alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes; * Acompanhamento nos serviços de saúde, escola 

e outros serviços requeridos no cotidiano, quando necessário e pertinente, inclusive se houver necessidade de internação hospitalar de criança e/ou adolescente 

acolhido; * Planejar e desenvolver atividades pedagógicas, culturais, esportivas e de lazer adequada ao grau de desenvolvimento de cada criança e adolescente; * 

Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança e/ou adolescente; * Atitude de receptiva e acolhedora no momento da chegada da criança ou 

adolescente, durante o processo de adaptação e permanência na instituição, mediando conflitos quando necessário; * Auxílio a criança e ao adolescente para lidar 

com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da dignidade; * Organizar registros diários a fim de possibilitar a troca de informações entre 

turnos; * Realizar registros individuais e organizar fotografias do cotidiano, a fim de preservar a história de vida das crianças e adolescentes acolhidos (festas de 

aniversários, entre outros eventos que os acolhidos participarem, dentro da instituição ou na comunidade); * Receber e executar orientações da equipe técnica e ou 

coordenação do abrigo; * Participar das discussões e apresentar sugestões de melhorias no que se refere ao bom andamento do trabalho do abrigo; * Pautar sua 

relação com os acolhidos nas premissas do Estatuto da criança e do Adolescente - ECA; * Apoio na preparação das crianças ou adolescentes para o desligamento; 

* Obterá avaliação de desempenho específica pautada nas atribuições descritas nesta Lei e no ECA, de responsabilidade da coordenação do abrigo, a ser realizada 

semestralmente até a efetivação. Cada avaliação de desempenho terá devolutiva e construção de metas a serem atingidas pelo Educador(a) de Abrigo; * Participar 

das reuniões quinzenais e mensais bem como das capacitações que serão realizadas bimestralmente, independente do turno de trabalho; * É expressamente vedado 

ao Educador(a) do turno noturno, dormir durante seu horário de expediente; * Outras atribuições delegadas pela coordenação, compatíveis com a função. 

 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE: Exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; 

fiscalizar multar, autuar, notificar embargar apreender suspender, estabelecimentos industriais, residenciais, prestadoras de serviços; apreender 

equipamentos/fauna/flora; fiscalizar aspectos técnicos de ocupação de áreas verdes e áreas públicas; prevenir e orientar ações de prevenção e proteção ao meio 

ambiente; organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; coligir, examinar, 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIAL - SC 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL No 01/26 
ANEXO I  

Município de Indaial – Edital 01/2026 – Anexo I Página 25 
 

selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer 

outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-los, 

quando encontrados em situação irregular; acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas florestais do Município, controlando as ações 

desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; instaurar processos por 

infração verificada pessoalmente; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações; realizar plantões 

fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando 

socorro; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais 

documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, 

tornando-os mais eficazes; executar outras atribuições afins. 

 

FISCAL DE SAÚDE: Integrar a equipe de vigilância sanitária; inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, estabelecimentos da área de 

produtos e serviços da área de saúde, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; proceder à fiscalização dos 

estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, área de serviços e produtos, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 

armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as 

condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; proceder à fiscalização nos estabelecimentos da área de 

saúde, verificando as condições de estrutura, armazenagem, vencimentos e registro de produtos e medicamentos, manipulação e paramentacão; colher amostras 

de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a 

interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes da Legislação 

Sanitária; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a 

conformidade das instalações de acordo com a legislação; verificar as infrações e proceder a instauração de processos administrativos e proceder às devidas 

autuações de interdições, inutilização e apreensão inerentes à função; orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; lavrar e assinar autos 

de infração, relatórios e pareceres referentes às ações executadas; elaborar relatórios das inspeções realizadas; executar outras atribuições, conforme legislação 

pertinente à vigilância sanitária, seja lei federal, estadual e/ou municipal.  

 

MONITOR SOCIAL: Dar apoio aos Assistentes Sociais na realização de projetos e reuniões comunitárias; auxiliar nas atividades lúdicas, recreativas, esport ivas e 

artísticas com grupos organizados atendidos pelos Programas Sociais; acompanhar e cuidar das crianças, durante sua permanência nas casas lares e nos abrigos, 

proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, afetuoso e seguro, bem como prestando-lhes assistência e orientação quanto a higiene, saúde e educação; observar e 

cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela coordenação; participar de reuniões periódicas com os profissionais de serviço social, para o 

planejamento de atividades e discussão de problemas; zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar materiais destinados a recreação e 

decoração do local de trabalho; participar de cursos de treinamento determinados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a aperfeiçoar seu 

desempenho profissional; colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades promovidas pela Secretaria Municipal; manter limpo e 

arrumado o local de trabalho orientando a limpeza das salas, materiais e utensílios utilizados; realizar, quando necessário e sempre que solicitado, tarefas de apoio 

administrativo; executar outras atribuições afins. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Receber pacientes executar atividades de enfermagem sob orientação e supervisão; Receber os pacientes, marcando consultas 
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e/ou retorno, a fim de agilizar o fluxo da unidade; Preencher as fichas médicas anotando os dados básicos do paciente, para facilitar o atendimento médico; Arquivar 

as fichas médicas, em arquivos adequados e de formar racional, visando facilitar o acompanhamento médico do paciente; Prestar cuidados simples de enfermagem, 

auxiliando nos curativos, injeções, vacinação e outros, preparando o material e fazendo sua limpeza e esterilização, a fim de agilizar o atendimento; Participar de 

campanhas de vacinação; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações; Executar demais tarefas correlatas segundo determinação 

superior. 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS: Auxilia na coleta de material, empregando técnicas e instrumentação adequadas, para proceder aos 

testes, exames e amostras de laboratório; auxilia na manipulação de substâncias reagentes nos processos de análise. Auxilia na realização de exames, quando 

solicitado pelo Bioquímico. Auxilia na organização e limpeza dos materiais do laboratório. Auxilia na organização documental dos procedimentos realizados, 

registrando, arquivando e entregando resultado de exames aos pacientes. Orienta os pacientes quanto ao tempo de realização dos procedimentos, informando data 

de retirada dos resultados obtidos. Realiza outras tarefas determinadas pelos Bioquímicos inerentes a função. 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Instrumentar o Cirurgião-Dentista; manipular substâncias restauradoras; auxiliar no atendimento ao paciente; revelar e montar 

radiografias intra-orais; confeccionar modelos em gesso; selecionar moldeiras; promover isolamento relativo; orientar o paciente sobre higiene oral; realizar bochechos 

com fluoreto em alunos de estabelecimento de ensino; realizar aplicações tópicas de fluoreto; auxiliar na remoção de indutos e tártaros; controlar o movimento de 

pacientes, bem como prepará-los para o tratamento odontológico; marcar consultas; organizar e manter em ordem o arquivo e fichários específicos; Participar de 

campanhas e atividades da área; Cuidar da limpeza e higiene de seu local de trabalho para evitar contaminações; Executar demais tarefas correlatas segundo 

determinação superior. 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: Inspecionar as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitura, observando as condições de segurança, inclusive 

as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção 

individual; instruir os servidores sobre normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, 

para que possam agir acertadamente em casos de emergência; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos 

e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes; investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências 

cabíveis; vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos equipamentos, a f im de mantê-los em condições de 

utilização; realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências necessárias; registrar irregularidades ocorridas, anotando-

as em formulários próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; manter contatos com os 

serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o atendimento necessário aos acidentados; 

coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver 

hábitos de prevenção de acidentes; inspecionar as condições de trabalho em obras e serviços executados por empreiteiras contratadas, a fim de garantir o 

cumprimento das cláusulas contratuais, eliminado vulnerabilidades por responsabilidade solidária à Prefeitura; participar de reuniões sobre segurança no trabalho, 

fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o sistema existente; 

executar outras atribuições afins. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Carregar e descarregar veículos em geral; auxiliar no recebimento, entrega e contagem de materiais e mercadorias em geral; 

proceder e auxiliar abertura de valas e bueiros; auxiliar nos serviços de capina e roçadas em geral; - auxiliar nas tarefas de construção, calçamento, pavimentos, 

boca de lobos e obras em geral, bem como colocação/acentamento de tubos; abastecimento de veículos; cavar e arrumar sepulturas, bem como auxiliar nos 

sepultamentos; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de preparo de terreno e plantio; proceder a lavagem de máquinas e veículos; Realizar outras 

atribuições compatíveis as acima descritas, conforme demanda e solicitação do superior imediato; Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, 

primando pela ordem no local de trabalho, mantendo a estética e apresentação do local, atender aos cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as 

informações solicitadas com educação, encaminhando para quem possa melhor atendê-lo; Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 

funções. Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 

 

AUXILIAR DE EDUCADOR DE ABRIGO: Auxiliar o educador de referência no desenvolvimento de todas as funções de cuidados aos usuários do Serviço de 

Acolhimento Institucional, assegurando a atenção necessária as suas necessidades básicas de alimentação, higiene, manutenção e organização do ambiente, bem 

como em relação às rotinas internas e externas; Desenvolver de atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária proporcionando segurança e respeito 

aos direitos das pessoas acolhidas enquanto sujeito de direitos; Contribuir nas ações de promoção da autonomia e participação social dos usuários, a partir de 

diferentes formas e metodologias orientadas pelas coordenações e equipes de referência, contemplando as dimensões individuais e coletivas, conforme diretrizes 

legais e protocolos instituídos; Desenvolver, junto a equipe, de trabalho atividades que promovam o acolhimento, proteção integra, a promoção da autonomia e 

autoestima dos usuários; Contribuir para a recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; Identificar as necessidades e demandas dos usuários 

junto a equipe; Desenvolver ações de apoio à demanda acolhida no planejamento e organização de sua rotina diária; Promover os cuidados com a moradia, como 

organização, limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; Apoiar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; Apoiar e acompanhar 

os usuários em atividades e necessidades externas ao espaço institucional; Desenvolver atividades recreativas e lúdicas planejadas junto da equipe; Contribuir para 

a potencialização da convivência familiar e comunitária; Contribuir para o estabelecimento e, ou, potencialização de vínculos entre os usuários, profissionais e 

familiares; Contribuir para o desenvolvimento de ações de articulação com as políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais, conforme designado 

por sua coordenação; Participar das capacitações e preenchimento de dados sobre a rotina e fatos identificados; Propiciar o apoio ao fortalecimento da proteção 

mútua entre os membros das famílias e equipe; Promover ações coletivas de escuta e troca de vivências; Não abster-se de qualquer conduta por parte de terceiros 

que violem os direitos do público acompanhado, com obrigação de denunciar os fatos que testemunhar ou tomar conhecimento para as devidas apurações; Participar 

das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; Conduzir veículo automotivo, desde que 

habilitado, em serviços externos. 

 

CARPINTEIRO: Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para assegurar a qualidade do trabalho; traçar na 

madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas 

apropriadas para obter os componentes necessários à montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 

previamente preparados; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as peças desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas 

para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com 
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laminados (fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de datas comemorativas e recreativas, 

segundo as especificações determinadas, bem como supervisionar e executar o transporte de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica 

e supervisão do responsável pela obra.  

 

ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO: Assegurar as condições de funcionamentos regulares e eficientes de máquinas, instalações e equipamentos elétricos-eletrônicos, 

bem como da rede elétrica interna, identificando defeitos, executando a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, ajustando, reparando ou substituindo peças 

ou conjuntos e testando e fazendo os reajustes e regulagens convenientes, utilizando métodos e ferramentas apropriados. Limpar e lubrificar motores, 

transformadores, disjuntores e outros instrumentos, visando a conservação e melhoria dos mesmos. Efetuar ligações elétricas em equipamentos portáteis, aparelhos 

de testes e solda e máquinas diversas, instalando fios e demais componentes, com a ajuda de ferramentas apropriadas, testando-os com instrumentos adequados, 

possibilitando a utilização dos mesmos. Atender as necessidades de consumo de energia elétrica, procedendo a instalação e reparo/manutenção de quadros de 

distribuição, caixas de fusíveis, tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, luminárias nas praças, pontos de ônibus e outros equipamentos urbanos, motores, 

bombas de chafarizes, entre outros, testando a instalação para comprovar a exatidão do trabalho realizado. Realizar serviços de montagem e desmontagem de 

aparelhos de som, imagem e telefone nos locais de realização de eventos. Consultar plantas, esquemas, especificações e outras informações, para montar e reparar 

instalações de baixa e alta-tensão. Efetuar manutenção da rede de iluminação pública. Solicitar peças para manutenção junto ao almoxarifado ou outro órgão ou 

mediante pedido à chefia imediata. Realizar outras atribuições compatíveis com as acima descritas, conforme demanda e solicitação de seu superior imediato.  

 

ENCANADOR: Realizar serviços gerais de reforma, manutenção e instalação de encanamentos e sistemas hidráulicos prediais. 

 

MOTORISTA: Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; dirigir ambulâncias para transporte de pacientes 

impossibilitados de andar ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município; auxiliar no embarque e desembarque de pacientes e dos 

medicamentos, quando for o caso; realizar plantões de atendimento conforme orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições 

de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 

combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 

como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de 

segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 

recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição 

de volumes, de acordo com normas e roteiros pré-estabelecidos; conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido 

ou instruções específicas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, para garantir 

a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 

imediata quando do término da viagem; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais 

transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo 

limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventiva 

do caminhão; executar outras atribuições afins. 

 

MOTORISTA DE CAMINHÃO: Dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos oficiais de transporte de passageiros; realizar plantões de atendimento conforme 
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orientação da secretaria a qual estiver vinculado; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 

bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível dentre outros, tomando as providências cabíveis para a adequada 

utilização; verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata, quando do término da tarefa; zelar pela 

segurança de passageiros verificando o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, as 

viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes; auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros préestabelecidos; conduzir 

os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas; dirigir caminhões, verificando diariamente as 

condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível, 

entre outros, para o transporte de cargas; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis para prevenção ou solução de qualquer anormalidade, 

para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; orientar o carregamento e descarregamento de cargas, a fim de manter o equilíbrio do 

veículo e evitar danos aos materiais transportados; observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura; fazer pequenos 

reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; observar os períodos 

de revisão e manutenção preventiva do caminhão; executar outras atribuições afins.  

 

OPERADOR DE MÁQUINA NIVELADORA: Operar máquina niveladora para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo pavimentação, 

conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos 

de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade 

do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de 

segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as 

ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 

implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo 

de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins. 

 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA: Operar máquina Retroescavadeira para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, 

pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando 

os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 

máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 

zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em 

prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de 

urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva 

da máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos 

realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins.  

 

OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS: Operar trator de pneus para execução de serviços de escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
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conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, entre outros; conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos 

de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 

pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; zelar pela boa qualidade 

do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr em prática as medidas de 

segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as 

ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 

implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo 

de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar outras atribuições afins.  

 

PEDREIRO: Executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; preparar argamassa e concreto; construir alicerces, empregando 

pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; revestir pisos, 

paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre 

as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a 

instalação de máquinas, postes e similares; construir caixas d'água, caixas coletoras de água e esgoto, bem como caixas de concreto para colocação de bocas-de-

lobo; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas; preparar superfícies a serem pavimentadas e pavimentá-

las, assentando pedras ou elementos de concreto pré-moldados; assentar meios-fios; executar trabalhos de manutenção e recuperação de pavimentos.  

 


